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LEI Nº 3055, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025.
DISPÕE no âmbito do Município de Magé, sobre o acompanhamento escolar de 
alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e outros transtornos do 
neurodesenvolvimento ou que estejam em investigação de diagnóstico por 
terapeutas que acompanham a criança clinicamente, mediante solicitação dos pais 
ou responsáveis legais, e do próprio terapeuta mediante prévia autorização e dá 
outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 
PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:
Art. 1° Fica autorizado o acompanhamento, nas unidades de ensino da rede pública 
municipal, de profissionais da saúde e áreas afins, responsáveis pelo 
acompanhamento clinico de alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 
outros transtornos de neurodesenvolvimento ou que estejam em investigação de 
diagnóstico para fins de apoio ao processo de inclusão escolar, mediante solicitação 
expressa dos pais ou responsáveis legais e do próprio profissional mediante 
autorização previamente expressa pelos responsáveis.
Art. 2º O acompanhamento a que se refere esta Lei poderá ocorrer durante o período 
letivo, em horário previamente acordado com a direção da unidade escolar, sem 
prejuízo das atividades pedagógicas e respeitando o sigilo do ambiente escolar e a 
privacidade dos demais alunos matriculados na unidade.
Parágrafo único. Para fins desta Lei são considerados terapeutas os profissionais 
certificados com registro no respectivo conselho de classe, habilitados a trabalhar 
com crianças dentro do Transtorno do Espectro Autista (TEA), tais como Psicólogos, 
Fonoaudiólogos, Terapeutas ocupacionais, Psicopedagogos, Nutricionistas que 
acompanham em terapia alimentar e outros que se enquadrarem nos requisitos.
Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei para definir procedimentos, 
formas de comprovação, requisitos técnicos e demais aspectos operacionais para 
sua efetivação.
Art. 4° O acompanhamento terapêutico em ambiente escolar não substitui o dever do 
Município em garantir o Atendimento Educacional Especializado (AEE), nem exime o 
Poder Público de suas responsabilidades legais previstas na legislação vigente.
Art. 5° Esta Lei está em consonância com:
I - a Lei Federal nº 12.764/2012 - Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista), que garante o direito à educação e à inclusão 
social da pessoa com TEA;
II - a Lei Federal nº 13.146/2015 - (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que assegura 
a plena participação e inclusão em sociedade;
III - a Constituição Federal de 1988, que estabelece como dever do Estado garantir 
educação com igualdade de condições para o acesso e permanência na escola.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 07 de novembro de 2025 - 460º ano da fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

Autoria: VEREADOR JOÃO VICTOR FAMÍLIA
Projeto de Lei nº 93/2025
Publicação: BIO de 15.11.2025
(Processo nº 23621/2025)
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

LEI Nº 3058, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
INSTITUI o Dia Municipal de CELEBRAÇÃO E RECONHECIMENTO DO 
NASCITURO no município de Magé e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu
PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:
Art. 1º Fica Instituído, no âmbito do Município de Magé, o Dia Municipal de 
Celebração e Reconhecimento do Nascituro, a ser comemorado, anualmente, no dia 
08 de outubro em consonância com a data nacional
Art. 2° Na semana em que recair a data mencionada no artigo anterior, o Poder 
Executivo fica autorizado a promover atividades de caráter educativo informativo em:
I - unidades escolares da rede pública municipal;
II - unidades de saúde e programas de atendimento materno-infantil;
III - órgãos e equipamentos públicos ligados à promoção da vida e da família.
Art. 3º As atividades de que trata o artigo 2° deverão ter por objetivo:
I - promover a valorização e a dignidade da vida humana desde a concepção;
II - informar sobre os riscos físicos, psicológicos e socais do aborto;
III - divulgar os direitos da gestante e do nascituro;
IV - estimular a cultura da vida e da solidariedade social.
Art. 4º Fica alterada a Lei Municipal nº 2743/2021, incluindo-se no inciso X do artigo 
8°, o item 8, com a seguinte redação:
"Art. 8° (...)
X - (...)
8 - Dia 8 - Dia Municipal de Celebração e Reconhecimento do Nascituro."
Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a afixar, de forma permanente e em local 
visível, cartazes informativos em todas as unidades integrantes da rede própria 
municipal ou a ela conveniados, com os seguintes dizeres:
I - o aborto provocado traz graves consequências físicas, psicológicas e sociais para a 
mulher; e
II ⁃ o nascituro é um ser humano em desenvolvimento, portador de dignidade e direito 
à vida.
Art. 6º O Município fica autorizado a apoiar, mediante parcerias e convênios e sem 
aumento de despesa, instituições e organizações da sociedade civil que 
desenvolvam trabalhos de acompanhamento de gestantes em situação de 
vulnerabilidade, garantindo o acesso a serviços gratuitos de:
I - acompanhamento psicológico e emocional;
II - acompanhamento espiritual, respeitada a liberdade religiosa da gestante;
III - atividades de capacitação e inclusão social que favoreçam a restauração da 
dignidade da mulher e da criança por nascer.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 18 de novembro de 2025 - 460º Ano da Fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

Autoria: VEREADOR LEANDRO RODRIGUES
Projeto de Lei nº 145/2025
Publicação: BIO de 30.11.2025
(Processo nº 24725/2025)
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DECRETO N.º 3857, DE 01 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c” do inciso I do art.91 da Lei 
Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2944 de 26 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;
- a Lei Municipal nº 2964 de 07 de outubro de 2024 , que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2025.
D E C R E T A:
Art.1º Ficam autorizadas as suplementações de recursos no valor de R$ 
28.793.304,78(Vinte e oito milhões setecentos e noventa e três mil, trezentos e quatro 
reais e setenta e oito centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Valor

Valor

02.0201.04.122.0001.2.001
02.0202.02.122.0001.2.001
02.0202.02.122.0001.2.005
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.005
02.0204.04.124.0001.2.001
02.0205.04.122.0001.2.001
02.0207.04.122.0001.2.001
02.0207.04.122.0001.2.001
02.0207.04.122.0001.2.001
02.0207.04.122.0001.2.005
02.0209.18.122.0001.2.001
02.0209.18.122.0001.2.001
02.0209.18.122.0001.2.005
02.0210.20.122.0001.2.001
02.0210.20.602.1004.2.057
02.0211.12.368.0001.2.001
02.0211.12.368.0001.2.001
02.0211.12.368.0001.2.001
02.0211.12.368.0001.2.001
02.0211.12.361.4013.2.011
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0211.12.361.4013.2.142
02.0211.12.361.4013.2.142
02.0211.12.361.4013.2.143
02.0211.12.365.4012.2.138
02.0211.12.365.4012.2.140
02.0211.12.366.4015.2.153
02.0216.26.122.0001.2.001
02.0216.26.122.0001.2.001
02.0219.04.122.0001.2.001
02.0220.11.122.0001.2.001
02.0220.11.122.0001.2.001
02.0220.11.122.0001.2.001
02.0220.11.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.001
02.0222.27.122.0001.2.001
02.0222.27.122.0001.2.001
02.0223.16.122.0001.2.001
02.0223.16.122.0001.2.001

02.0223.16.122.0001.2.005
02.0225.06.122.0001.2.001
02.0225.06.122.0001.2.001
02.0228.24.131.0002.2.014
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0229.15.451.2007.1.158
03.0301.13.122.0001.2.005
04.0401.10.122.0001.2.002
04.0401.10.122.0001.2.006
04.0401.10.122.0001.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.301.3004.2.035
04.0402.10.302.3001.2.026
04.0402.10.302.3001.2.026
04.0402.10.302.3001.2.026
04.0402.10.304.3006.2.043
04.0402.10.305.3006.2.044
04.0402.10.305.3006.2.045
05.0501.08.244.0001.2.003
05.0501.08.244.0001.2.003
05.0502.08.244.4006.2.111
02.0211.12.361.4013.2.141
04.0402.10.302.3001.2.026
04.0402.10.302.3003.2.032
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0212.13.122.0001.2.005
02.0217.11.122.0001.2.005
02.0212.13.122.0001.2.001
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0230.15.122.0001.2.001
02.0230.15.122.0001.2.001
05.0502.08.244.4008.2.119
02.0229.15.122.0001.2.005
02.0229.15.122.0001.2.005
02.0230.15.122.0001.2.005
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.301.3004.2.033
02.0207.28.843.0004.3.
02.0223.16.482.2001.
02.0211.12.361.4013.2.141
04.0402.10.302.3003.2.032
02.0211.12.368.0001.2.154
02.0205.04.122.0001.2.000
04.0402.10.302.3002.1.030
02.0221.06.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.001
04.0402.10.305.3006.2.044
02.0229.17.512.2006.1.156
02.0229.15.451.2007.1.157
02.0231.14.122.0001.2.005
02.0231.14.122.0001.2.005
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0225.06.122.0001.2.001

3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.1.13.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000

3.1.9.0.11.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.46.0.0.000
3.3.9.0.48.0.0.000
3.2.9.0.21.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.14.0.0.000
3.3.9.0.08.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000

009
042
057
090
108
167
206
242
248
248
263
283
289
300
322
349
389
393
393
393
417
426
514
515
521
633
667
698
887
893
947
975
979
981
981

1050
1056
1108
1108
1187
1187

1200
1239
1239
1323
1333
1333
1339
1379
1495
1556
1565
1568
1594
1683
1692
1832
1842
1842
1910
1931
1940
1967
1967
2173
2400
2558
2561
2578
2578
2582
2588
2607
2684
2738
2738
2918
2943
2943
2945
2954
2955
2966
3031
3057
3133
3152
3158
3172
3191
3191
3206
3271
3272
3282
3283
3285
3291

1500
1500
1500
1500
1500
1501
1500
1501
1501
1501
1500
1500
1501
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1540
1500
1552
1550
1500
1500
1500
1500
1500
1501
1500
1500
1501
1500
1500
1500
1501
1500
1500
1501
1501

1500
1500
1500
1501
1500
1500
1500
1704
1501
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1621
1600
1600
1500
1500
1500
1500
1500
1660
1573
1500
1600
1500
1500
1500
1500
1500
1573
1500
1500
1660
1501
1501
1501
1500
1500
1501
1705
1500
1600
1500
1501
1631
1500
1500
1600
1500
1500
1500
1500
1501
1501

 3.457,84 
 3.592,40 

 22.031,52 
 1.607,34 
 6.010,08 

 196,80 
 1.892,75 
 2.527,46 
 1.437,33 
 9.590,00 

 39.143,39 
 18.000,00 

 2.899,39 
 2.101,02 
 1.748,50 

 26.524,27 
 50.000,00 

 5.600,00 
 14.437,86 
 50.054,42 

 4.642.333,94 
 290.315,61 
 63.330,13 

 126.561,53 
 12.858,90 

 150.163,25 
 24.985,72 
 10.010,88 
 12.200,12 

 1.381,69 
 333,83 

 2.439,28 
 3.000,00 
 1.941,17 
 5.662,00 

 11.717,52 
 25.881,00 

 3.439,28 
 422,44 

 5.620,00 
 1.170,73 

 116.241,58 
 1.275,57 

 30.272,00 
 1.971,91 

 28.109,07 
 30.000,00 
 3.223,95 

 1.500.000,00 
 2.782,93 

 58.000,00 
 35.250,82 

 326.577,68 
 1.227.290,68 

 24.961,68 
 14.014,00 

 130.900,00 
 250.000,00 
 249.414,79 

 13.581,51 
 14.500,00 
 14.500,00 

 126.690,90 
 30.495,01 

 502,30 
 1.679.285,58 

 53.614,69 
 151.568,96 

 89.999,10 
 462.358,67 

 11.700,00 
 13.014,43 
 10.881,03 

 2.537.641,33 
 29.872,00 
 30.272,00 
 5.007,63 

 1.048.588,69 
 154.920,61 

 17.898,63 
 19.250,00 
 29.220,00 

 120.854,31 
 517.459,64 

 10.619,60 
 217.560,00 

 2.400,00 
 10.462,56 

 570.686,40 
 30.272,00 

 1.490,91 
 127.071,00 

 50.000,00 
 70.000,00 

 9.524,00 
 1.207,43 
 7.568,00 

 30.700,00 

Despesa

Despesa

Fonte

Fonte
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Programa de TrabalhoPrograma de Trabalho

Programa de Trabalho

CategoriaCategoria

Categoria Despesa Fonte

ValorValor

Valor

05.0502.08.122.4005.3.026
04.0402.10.122.3007.2.047
02.0211.12.365.4012.2.139
02.0211.12.365.4012.2.139
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0211.12.368.4014.1.147
04.0402.10.302.3001.2.026
05.0502.08.244.4006.2.111
02.0231.14.122.0001.2.005
05.0502.08.243.4005.2.125
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0211.12.365.4012.2.152
02.0211.12.365.4012.2.152
02.0211.12.365.4012.2.152
02.0211.12.365.4012.2.138
02.0211.12.366.4015.2.153

02.0201.04.122.0001.2.001
02.0202.02.122.0001.2.001
02.0202.28.846.0004.2.
02.0202.28.846.0004.2.
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0205.04.122.0001.2.001
02.0205.04.122.0001.2.001
02.0209.18.122.0001.2.001
02.0211.12.361.4014.1.150
02.0211.12.361.4013.2.011
02.0211.12.361.4013.2.011
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0211.12.365.4012.2.010
02.0211.12.365.4012.2.010
02.0211.12.365.4012.2.139
02.0211.12.365.4012.2.139
02.0211.12.368.4014.1.146
02.0211.12.368.4014.1.148
02.0212.13.392.0003.2.171
02.0212.13.392.0003.2.171
02.0216.26.122.0001.2.001
02.0216.26.453.2003.2.082
02.0219.04.122.0001.2.001
02.0219.04.122.0001.2.001
02.0220.11.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.001
02.0222.27.122.0001.2.001
02.0225.06.122.0001.2.001
02.0228.24.122.0001.2.001
02.0228.24.122.0001.2.001
02.0228.24.122.0001.2.001
02.0228.24.122.0001.2.001
02.0228.24.131.0002.2.014

3.3.9.0.14.0.0.000
3.3.9.0.14.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.91.0.0.000
3.3.9.0.47.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.14.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.1.9.0.91.0.0.000
3.3.9.0.91.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000

3308
3318
3323
3323
3327
3332
3342
3355
3356
3358
3361
3362
3369
3372
3373
3374

003
036
066
067
084
084
088
200
204
283
410
419
419
490
490
585
586
660
661
745
827
878
878
887
924
941
941
975

1050
1102
1233
1296
1300
1302
1310
1323

2660
1500
1500
1500
1542
1540
1500
1500
1500
1500
1540
1500
1569
1500
1500
1500

1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1501
1501
1500
1569
1540
1540
1500
1500
1542
1540
1552
1550
1500
1573
1704
1704
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1501
1500
1500
1500
1500
1704
1501

 480,00 
 3.200,00 

 2.000.000,00 
 951.341,46 
 183.587,54 

 3.428.000,00 
 4.408,00 

 200,91 
 2.700,00 
 4.050,00 

 4.000.000,00 
 14.784,00 

 111.740,00 
 24.999,75 
 49.999,50 

 1.666,65 
 28.793.304,78       

 18.813,18 
 1.595,62 
 1.042,86 

 23.657,44 
 10.000,00 
 38.562,65 

 3.502,36 
 5.867,98 
 1.133,86 

 0,42 
 111.740,00 

 3.428.000,00 
 4.000.000,00 

 14.437,86 
 5.600,00 

 183.587,54 
 4.642.333,94 

 63.330,13 
 126.561,53 
 450.000,00 
 574.471,35 
 400.000,00 
 186.681,43 

 59,92 
 691,67 

 7.604,51 
 18.506,00 

 528,12 
 0,45 

 12.157,47 
 46.646,22 
 20.021,54 
 12.857,12 

 6.613,78 
 7.667,15 
 4.093,13 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Art.2º Servirão de cobertura às suplementações autorizadas no artigo anterior as 
anulações das seguintes dotações orçamentárias:

02.0229.15.122.0001.2.001
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0229.15.122.0001.2.005
02.0229.15.451.2007.1.157
02.0229.15.451.2007.1.157
02.0229.15.451.2007.1.158
02.0229.15.452.2008.2.173
03.0301.13.122.0001.2.001
04.0401.10.122.0001.2.002
04.0401.10.122.0001.2.002
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.301.3004.2.036
04.0402.10.301.3004.2.036
04.0402.10.301.3005.2.039
04.0402.10.301.3005.2.040
04.0402.10.301.3005.2.042
04.0402.10.301.3005.2.042
04.0402.10.301.4011.2.048
04.0402.10.302.3001.2.025
04.0402.10.302.3001.2.028
04.0402.10.302.3001.2.028
04.0402.10.302.3001.2.028
04.0402.10.302.3001.2.028
04.0402.10.302.3001.2.028
04.0402.10.302.3002.2.029
04.0402.10.302.3002.2.029
04.0402.10.303.3004.2.172
04.0402.10.303.3004.2.172
04.0402.10.305.3006.2.044
04.0402.10.305.3006.2.044
04.0402.10.305.3006.2.045
04.0402.10.306.3004.2.037
04.0402.10.306.3004.2.037
05.0502.08.122.4005.2.007
05.0502.08.122.4005.2.007
05.0502.08.243.4005.2.125
05.0502.08.243.4005.2.126
05.0502.08.243.4005.2.126
05.0502.08.244.4004.2.104
05.0502.08.244.4005.2.106
05.0502.08.244.4005.2.106
05.0502.08.244.4005.2.108
05.0502.08.244.4005.2.108
05.0502.08.244.4005.2.108
05.0502.08.244.4005.2.109
05.0502.08.244.4006.2.111
05.0502.08.244.4006.2.111
05.0502.08.244.4006.2.111
05.0502.08.244.4006.2.113
05.0502.08.244.4007.2.114
05.0502.08.244.4007.2.114
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4008.2.119

3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.1.9.1.13.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.48.0.0.000
3.3.5.0.43.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000

1339
1347
1347
1349
1372
1376
1379
1416
1487
1558
1560
1588
1594
1601
1679
1709
1709
1718
1733
1751
1751
1754
1829
1861
1861
1861
1861
1861
1883
1883
1909
1909
1939
1939
1948
1957
1957
1977
1978
1998
2017
2018
2130
2131
2135
2146
2148
2151
2153
2169
2172
2172
2185
2193
2199
2230
2231

1500
1704
1704
1500
1704
1704
1704
1704
1501
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1501
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1660
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500

 564,62 
 699,82 

 2.062,29 
 2.951.341,46 

 97.783,69 
 1.040,00 
 1.813,74 

 97.454,23 
 10.000,00 
 52.035,55 

 724.497,44 
 33.638,87 
 14.750,56 
 44.856,90 
 49.758,48 

 100,00 
 100,00 
 100,00 
 100,00 
 100,00 
 100,00 
 100,00 
 853,68 

 3.200,00 
 48.470,00 

 7.608,00 
 16.684,15 

 100,00 
 100,00 

 238.989,91 
 4.486,82 

 100,00 
 78.681,53 

 100,04 
 100,00 
 100,00 
 100,00 

 934.447,22 
 909.415,78 

 19.367,68 
 2.400,00 
 2.500,00 

 100,00 
 500,00 
 400,00 

 144.205,41 
 4.689,28 
 1.561,75 
 5.000,00 

 502,30 
 200,91 

 13.578,12 
 100,00 

 3.285,41 
 26.064,71 
 10.000,00 
 1.353,79 

Despesa FonteDespesa Fonte

DECRETO N.º 3857, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 DECRETO N.º 3857, DE 01 DE AGOSTO DE 2025



Despesa Fonte

Programa de TrabalhoPrograma de Trabalho CategoriaCategoria DespesaDespesa FonteFonte ValorValor
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4008.2.119
04.0402.10.126.3004.2.038
04.0402.10.126.3004.2.038
02.0229.15.451.2007.1.157
02.0211.12.361.4013.2.141
04.0401.10.122.0001.2.002
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0401.10.125.3007.2.049
04.0401.10.125.3007.2.049
05.0502.08.244.4005.2.127
05.0502.08.244.4005.2.127
05.0502.08.244.4005.2.127
05.0502.08.244.4005.2.127
02.0211.12.367.4014.2.145
04.0402.10.122.3007.2.047
05.0502.08.243.4005.2.125
04.0402.10.302.3003.2.032
04.0402.10.302.3003.2.032
02.0229.17.512.2006.1.155
02.0211.12.365.4012.2.138
02.0211.12.365.4012.2.152
05.0502.08.244.4006.2.111
05.0502.08.243.4005.2.125
02.0217.11.122.0001.2.001
02.0212.13.122.0001.2.001
02.0204.04.128.0005.2.021
05.0502.08.244.4008.2.119
02.0230.15.452.2008.2.161
02.0230.15.122.0001.2.001
02.0201.04.331.1002.2.060
02.0201.04.422.0002.2.133
04.0402.10.302.3001.2.028
04.0401.10.122.0001.2.002
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0230.15.122.0001.2.001
05.0502.08.244.4007.2.118
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.301.3004.2.033
02.0211.12.368.0001.2.001
02.0210.20.122.0001.2.001
02.0219.04.121.0006.3.031
02.0219.04.121.0006.3.031
02.0212.13.392.4009.1.946
02.0230.15.451.2008.1.161
05.0502.08.244.4006.2.113
02.0210.20.602.1004.2.057
02.0210.20.122.0001.2.001
02.0220.11.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.001
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.302.3003.1.050
05.0502.08.122.4005.3.026
02.0210.20.605.1004.2.055

3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.47.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.14.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.91.0.0.000
3.3.9.0.91.0.0.000
3.3.9.0.93.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.46.0.0.000
3.3.9.0.48.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.31.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.92.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000

2232
2235
2366
2366
2377
2400
2446
2464
2464
2464
2466
2472
2477
2491
2492
2494
2494
2514
2545
2546
2564
2564
2570
2577
2579
2596
2597
2603
2605
2668
2723
2736
2737
2771
2772
2802
2895
2912
2913
2946
2954
2955
2993
3060
3085
3085
3089
3117
3122
3128
3140
3150
3151
3164
3170
3213
3220

1660
1500
1500
1500
1704
1573
1500
1600
1600
1600
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1704
1573
1573
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1704
1500
1500
1500
1621
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1573
1500
1501
1501
1500
1704
1500
1500
1500
1500
1500
1500
1631
1500
1500

 5.007,63 
 34.500,00 

 100,00 
 100,00 

 1,36 
 65.131,39 

 519,32 
 278.639,96 
 250.000,00 
 466.974,79 

 281,39 
 8.737,17 
 2.411,17 

 20.000,00 
 3.489,40 

 10.495,01 
 1.004,10 

 0,30 
 2,70 

 36.765,60 
 107.921,42 
 288.232,83 

 2.641,16 
 15,59 
 21,14 

 4.330,98 
 1.048,42 
 7.000,00 
 3.804,09 
 2.730,01 

 26.986,78 
 702.088,27 

 139,34 
 250,00 
 250,00 

 130.900,00 
 100,00 

 1.000,00 
 100,00 

 10.000,00 
 9.240,00 

 13.990,00 
 149.287,44 

 167,86 
 3.000,00 
 6.369,43 
 5.000,00 

 66,86 
 13.013,22 

 111,48 
 920,88 
 589,17 
 800,00 
 144,69 

 570.686,40 
 5.500,00 

 887,40 

04.0401.10.122.0001.2.002
02.0212.13.392.0003.2.171
02.0201.04.128.0005.3.020
02.0201.04.128.0005.3.020
02.0223.16.122.0001.2.001
02.0201.04.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0231.14.122.0001.2.001
02.0211.12.368.4014.1.147
02.0211.12.368.4014.1.147
02.0231.14.122.0001.2.001
11.1101.18.542.2008.2.065
05.0502.08.244.4008.2.119

3.3.9.0.14.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.14.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.93.0.0.000

3232
3235
3243
3244
3270
3273
3285
3288
3301
3301
3336
3340
3350

1500
1705
1500
1500
1500
1500
1501
1500
1573
1573
1500
1501
2660

 240,00 
 517.459,64 

 429,76 
 10.000,00 

 45,97 
 29.027,50 
 54.603,60 
 33.000,00 

 1.679.285,58 
 1.748.714,42 

 33.000,00 
 442.810,79 

 480,00 
 28.793.304,78 TOTAL DAS ANULAÇÕES

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Magé, em 01 de agosto de 2025 – 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE AGOSTO DE 2025

DECRETO Nº 3858, DE 01 DE AGOSTO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e, em conformidade com a alínea “c” do inciso I do art.91
da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2944 de 26 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;
- a Lei Municipal nº 2964 de 07 de outubro de 2024, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2025.
D E C R E T A:
Art.1º Considerando o excesso de arrecadação alcançado no presente exercício fica 
autorizada as suplementações de recursos no valor de R$ 10.671.426,79 (Dez 
milhões seiscentos setenta um mil quatrocentos vinte seis reais e setenta nove 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Despesa Fonte Valor

Valor

02.0230.15.122.0001.2.005
02.0211.12.365.4012.2.139
02.0211.12.365.4012.2.139
02.0211.12.365.4012.2.140
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.302.3001.2.026
04.0402.10.302.3003.1.050
04.0402.10.302.3003.2.032

06.0601.08.243.4005.2.126
04.0402.10.302.3001.2.026
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.302.3001.2.026

3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.34.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000

2945
660
660
668
3148
3149
3211
3359
3365

3334
3331
3341
3360
3313

1501
1552
1552
1553
1621
1621
1621
1621
1621

2501
2605
2605
2605
2621

340.729,92 
 80.274,16 

 304.511,77 
 25.014,28 

 969.869,36 
 5.935.876,81 

 614.801,06 
 524.903,18 

 1.875.446,25 
10.671.426,79

40.691,40
34.420,71

334.152,83
29.618,01

782.063,90

Art.2º Considerando o superávit apurado do exercício de 2024 fica autorizada a 
suplementação de recursos no valor de R$ 5.167.000,25 (cinco milhões, cento e sete 
mil reais e vinte e cinco centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

DECRETO N.º 3857, DE 01 DE AGOSTO DE 2025DECRETO N.º 3857, DE 01 DE AGOSTO DE 2025
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Programa de TrabalhoPrograma de Trabalho

Programa de Trabalho

CategoriaCategoria

Categoria

DespesaDespesa

Despesa

FonteFonte

Fonte

ValorValor

Valor

04.0402.10.302.3001.2.026
04.0402.10.302.3002.2.029
04.0402.10.302.3002.2.029
04.0402.10.302.3003.2.032
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.305.3006.2.044
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4006.2.111
05.0502.08.244.4006.2.111
05.0502.08.244.4006.2.111
05.0502.08.122.4005.3.026
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4007.2.114
05.0502.08.244.4007.2.114
05.0502.08.244.4007.2.114
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4007.2.114
05.0502.08.244.4008.2.119

02.0211.12.365.4012.2.010
02.0216.26.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.005 
02.0222.27.122.0001.2.001
02.0223.16.122.0001.2.001
02.0223.16.482.2001.2.081
02.0228.24.122.0001.2.001
02.0228.24.122.0001.2.005
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0229.15.451.2007.1.158
03.0301.13.122.0001.2.005
03.0301.13.122.0001.2.005
04.0401.10.122.0001.2.002
04.0401.10.122.0001.2.006
04.0401.10.122.0001.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.302.3001.2.026
05.0502.08.243.4005.2.125
05.0502.08.244.4005.2.108
04.0402.10.302.3003.2.032
05.0502.08.244.4005.2.108
04.0402.10.301.3004.2.033
02.0212.13.122.0001.2.005
02.0230.15.122.0001.2.005
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.301.3004.2.033
02.0205.04.122.0001.2.005
02.0219.04.121.0006.3.031
05.0502.08.244.4005.3.011
04.0402.10.302.3003.2.032
05.0502.08.122.4005.2.007
04.0402.10.302.3003.2.032
04.0402.10.305.3006.2.044
02.0201.04.122.0001.2.001
02.0210.20.122.0001.2.001
04.0402.10.302.3001.2.028
02.0231.14.122.0001.2.005
04.0402.10.301.3004.1.167
02.0202.28.846.0004.2.
02.0223.15.812.4001.1.096
02.0211.12.365.4012.2.140
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.302.3003.1.050
04.0402.10.302.3002.1.030
04.0402.10.302.3003.1.050
04.0402.10.301.3004.1.167
02.0202.02.122.0001.2.001
02.0202.02.122.0001.2.001
02.0228.24.122.0001.2.001
02.0220.11.122.0001.2.001
05.0502.08.244.4005.2.110
02.0229.15.451.2007.1.158
02.0207.04.123.0006.2.023
02.0207.04.123.0006.2.023

02.0201.04.122.0001.2.001
02.0202.28.846.0004.2. 
02.0203.04.122.0001.2.005
02.0205.04.122.0001.2.001
02.0207.04.122.0001.2.001
02.0207.28.843.0004.3.
02.0209.18.122.0001.2.001
02.0209.18.122.0001.2.005
02.0210.20.122.0001.2.001
02.0211.12.368.0001.2.001

3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.14.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.93.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000 
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000

3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.48.0.0.000
3.3.9.0.34.0.0.000
3.3.9.0.48.0.0.000
3.3.9.0.34.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.46.0.0.000
3.3.9.0.48.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.48.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.91.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.40.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.91.0.0.000
3.1.9.1.13.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.2.9.0.21.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000

3313
3314
3314
3315
3316
3316
3317
3187
3197
3197
3197
3308
3349
3350
3278
3278
3325
3351
3352
3352
3352
3354
3357

587
893

1067
1102
1181
1229
1302
1313
1339
1379
1494
1495
1558
1565
1568
1589
1842
2003
2151
2374
2389
2393
2582
2712
2954
2955
2967
3084
3089
3133
3176
3179
3206
3281
3286
3324
3356
3422
3423
3427
3428
3444
3445
3454
3455
3456
3458
3472
3473
3474
3488
3491
3498
3500

9
67

108
200
248
279
289
300
316
389

2621
2621
2621
2621
2621
2621
2621
2660
2660
2660
2660
2660
2660
2660
2661
2661
2661
2661
2661
2661
2661
2661
2661

1542
1501
1500
1501
1501
1501
1500
1500
1500
1704
1501
1501
1500
1500
1500
1605
1600
1501
1500
1600
1501
1600
1500
1500
1500
1500
1500
1501
1500
1600
1660
1635
1600
1501
1501
1600
1500
1500
1501
1700
1569
1600
1635
1635
1635
1635
1500
1501
1501
1501
1501
1720
1705
1720

1500
1500
1500
1501
1501
1500
1501
1500
1501
1500

177.311,36
118.207,57
521.375,93
591.037,87
236.415,15

1.042.751,87
59.103,79
17.379,75

7.100,00
24.100,30
24.100,30

640,00
33.000,00
21.624,53

154.000,00
35.125,00
26.731,68
35.125,00

324.710,90
22.425,60

324.710,90
126.690,90
22.385,00

 5.167.000,25

 1.292.725,86 
 1.000,00 
 9.965,07 
 2.000,00 
 2.700,00 

 250,80 
 980,51 

 13.112,77 
 1.168,44 

 400.000,00 
 34.967,00 
 12.555,11 
 14.380,00 

 398.469,08 
 316.852,30 
 28.152,30 

 1.981.095,26 
 89,10 

 3.036,00 
 2.800.000,00 

 9.108,00 
 1.000.000,00 

 11.700,00 
 718.648,16 
 10.780,00 
 16.460,00 
 34.480,94 

 2.400,00 
 45.000,00 

 954.796,22 
 25.398,19 

 384.703,13 
 381.213,00 

 3.000,00 
 1.000,00 

 502.452,70 
 2.700,00 

 103,03 
 3.800,64 

 804.065,01 
 65.803,00 

 7.645,70 
 400.000,00 
 200.000,00 
 200.000,00 
 100.000,00 

 2.136,18 
 2.800,00 
 8.000,00 
 2.000,00 

 535,27 
 23,03 

 482.278,11 
 47.150,00 

 14.074.457,40 

7.856,33 
 537,52 

 5.690,16 
 4.807,31 
 3.000,00 

 260.262,49 
 1.000,00 

 14.922,24 
 2.701,44 

 30.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Magé, em 01 de agosto de 2025 – 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE AGOSTO DE 2025

DECRETO N.º 3873, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá  outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art.91 da Lei 
Orgânica Municipal, e 
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2944 de 26 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;
- a Lei Municipal nº 2964 de 07 de outubro de 2024, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2025.
D E C R E T A:
Art.1º Fica autorizada a suplementação de recursos no valor de R$14.074.457,40 
(quatorze milhões setenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
quarenta centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

Art.2º Servirá de cobertura às suplementações autorizadas no artigo anterior a 
anulação da seguinte dotação orçamentária:

DECRETO Nº 3858, DE 01 DE AGOSTO DE 2025 DECRETO N.º 3873, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
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02.0201.04.122.0001.2.001
02.0201.04.122.0001.2.001
02.0202.02.122.0001.2.001
02.0202.02.122.0001.2.005
02.0205.04.122.0001.2.001
02.0207.28.843.0004.3. 
02.0211.12.361.4014.1.150
02.0211.12.365.4012.2.009
02.0211.12.365.4012.2.010
02.0211.12.366.4015.2.153
02.0212.13.392.0003.2.171
02.0221.06.122.0001.2.001
02.0222.27.811.4001.2.097
02.0223.16.122.0001.2.001
02.0223.16.122.0001.2.001
02.0228.24.122.0001.2.001
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0229.15.451.2007.1.157
04.0401.10.122.0001.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.301.3004.1.167
04.0402.10.301.3004.2.033
05.0501.08.244.0001.2.003
05.0501.08.244.0001.2.003
05.0502.08.244.4008.2.119
04.0402.10.302.3002.2.029
05.0502.08.244.4007.2.114
04.0402.10.302.3001.2.026
02.0229.17.512.2006.1.156
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
13.1301.14.422.0002.2.015
04.0402.10.302.3003.2.032
02.0212.13.122.0001.2.001
16.1601.11.333.1001.1.079
16.1601.11.333.1001.1.079
02.0229.15.452.2008.2.159
02.0229.15.452.2008.2.159
14.1401.13.392.4009.2.129
14.1401.13.392.4009.2.129
14.1401.13.392.4009.2.129
14.1401.13.392.4009.2.129
15.1501.13.391.1005.1.101
15.1501.13.391.1005.1.101
15.1501.13.391.1005.1.100
15.1501.13.391.1005.1.100
04.0402.10.302.3001.2.026
04.0402.10.302.3003.2.032
04.0402.10.302.3001.2.026
02.0207.04.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.001
05.0501.08.244.0001.2.003
02.0219.04.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0228.24.131.0002.2.014
06.0601.08.243.4005.2.126
14.1401.13.392.4009.1.946

3.3.9.0.30.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.1.9.1.13.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.6.9.0.71.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.34.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.34.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.5.0.43.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.5.0.85.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000

3
17
50
60

214
280
410
575
583
699
878

1056
1135
1187
1195
1310
1347
1372
1570
1594
1641
1674
1967
1969
2237
2373
2379
2397
2442
2464
2466
2499
2561
2608
2796
2797
2819
2820
2833
2834
2835
2836
2837
2838
2839
2840
2930
2953
2958
2973
2974
2980
2981
3023
3066
3074
3104

1500
1705
1705
1500
1705
1500
1569
1542
1542
1569
1704
1501
1704
1501
1704
1704
1704
1704
1500
1500
1635
1600
1500
1501
1704
1600
1660
1600
1720
1600
1500
1704
1600
1705
1704
1704
1704
1705
1501
1501
1704
1501
1501
1501
1704
1704
1605
1605
1635
1705
1705
1705
1705
1705
1704
1704
1501

218,25 
 41.145,44 

 117.604,14 
 42.678,88 

 158.355,65 
 260.262,49 

 59.039,00 
 801.821,24 
 490.904,62 

 6.764,00 
 10.138,95 
 17.717,00 

 161.763,49 
 250,80 

 6.697,02 
 1.524,00 
 1.533,74 

 35.313,03 
 66.811,56 
 32.930,16 

 100.000,00 
 202.020,04 

 3.036,00 
 9.108,00 

 200,00 
 150.000,00 

 25.398,19 
 155.364,63 

 23,03 
 6.762.808,64 
 1.513.303,88 

 2.500,00 
 252.605,88 

 27.101,42 
 500,00 
 500,00 

 3.010,91 
 400,00 
 500,00 
 500,00 
 500,00 
 500,00 

 1.250,00 
 1.250,00 
 1.250,00 
 1.250,00 
 1.159,55 

 26.992,75 
 685.703,13 

 25.292,08 
 35.190,98 
 23.151,75 

 1.786,65 
 47.250,00 
 50.443,08 

 500,00 
 500,00 

Programa de Trabalho Categoria Despesa Fonte Valor Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Fonte

Fonte

Valor

Valor

14.1401.13.392.4009.1.946
14.1401.13.392.4009.1.946
14.1401.13.392.4009.1.946
14.1401.13.392.4009.1.946
04.0402.10.302.3002.2.029
04.0402.10.301.3004.2.033
04.0402.10.302.3002.1.030
02.0201.04.122.0001.2.001
05.0501.08.244.0001.2.003
04.0402.10.302.3003.1.050
02.0210.20.602.1004.2.057
02.0212.13.392.0003.2.171
02.0205.04.122.0001.2.001
02.0212.13.122.0001.2.001
02.0225.06.122.0001.2.001
02.0201.04.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.001
02.0220.11.122.0001.2.001
02.0204.04.124.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0230.15.122.0001.2.001
02.0201.04.122.0001.2.001
02.0225.06.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.005

02.0209.18.122.0001.2.001
02.0211.12.361.4013.2.011
02.0211.12.365.4012.2.009
02.0211.12.365.4012.2.010
02.0212.13.392.0003.2.171
02.0223.16.122.0001.2.001
02.0228.24.131.0002.2.014
04.0402.10.122.3007.2.006
05.0502.08.244.4005.2.108

3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.31.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.51.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.61.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.52.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.1.13.0.0.000

3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000

289
417
574
584
878
1181
1323
1589
2149

3105
3106
3113
3114
3121
3138
3171
3178
3188
3196
3224
3235
3249
3250
3251
3253
3255
3256
3257
3258
3259
3277
3291
3404

1501
1501
1501
1704
1600
1600
1635
1700
1704
1635
1720
1705
1704
1704
1704
1704
1704
1704
1704
1704
1704
1501
1501
1501

1501
1540
1540
1540
1704
1501
1501
1605
1501

 500,00 
 1.000,00 

 500,00 
 500,00 

 80.000,00 
 24.403,69 

 299.000,00 
 804.065,01 

 9.440,00 
 200.000,00 

 47.150,00 
 5.000,00 

 51.157,74 
 1.099,01 
 6.135,70 
 1.047,53 
 1.047,53 
 9.568,13 

 16.845,51 
 2.249,50 

 23.285,13 
 34.450,00 
 24.001,44 
 5.687,43 

 14.074.457,40

 1.048,71 
 3.700.000,00 
 1.550.000,00 
 1.500.000,00 

 100.000,00 
 4.100,00 

 16.016,00 
 2.245,10 

 22.226,61 

TOTAL DAS ANULAÇÕES

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Magé, em 01 de outubro de 2025 – 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE OUTUBRO DE 2025

DECRETO Nº 3874, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e, em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art.91 da Lei 
Orgânica Municipal e, 
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2944 de 26 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;
- a Lei Municipal nº 2964 de 07 de outubro de 2024, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2025;
D E C R E T A:
Art.1º Considerando o excesso de arrecadação alcançado no presente exercício fica 
autorizada as suplementações de recursos no valor de R$ 23.570.535,67 (vinte e três 
milhões, quinhentos e setenta mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e sete 
centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

DECRETO N.º 3873, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.DECRETO N.º 3873, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
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DECRETO N.º 3875, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art.91 da Lei 
Orgânica Municipal, e, 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Magé, em 01 de outubro de 2025 – 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE OUTUBRO DE 2025

CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2944 de 26 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;
- a Lei Municipal nº 2964 de 07 de outubro de 2024, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2025.
D E C R E T A:
Art.1º Considerando o superávit apurado do exercício de 2024, fica autorizada a 
suplementação de recursos no valor de R$ 9.205.061,05 (nove milhões, duzentos e 
cinco mil, sessenta e um reais e cinco centavos) nas seguintes dotações 
orçamentárias:

 13.694,75 
 956.599,05 
 658.249,75 

 32.462,69 
 299.709,67 

 395,00 
 3.900.000,00 
 1.987.562,44 
 2.159.462,66 

 16.231,34 
 105.883,99 
 496.662,70 
 538.213,18 

 19.947,96 
 2.000.000,00 
 2.000.000,00 

 40.087,80 
 4.106,21 

 11.385,00 
 654,83 
 185,36 

 43.808,90 
 128.048,51 

 8.751,99 
 94.015,20 

 210.567,00 
 30.000,00 
 30.000,00 
 30.000,00 
 14.000,00 
 90.000,00 
 18.000,00 
 11.000,00 
 18.000,00 
 48.694,03 
 32.462,69 

 105.883,99 
 32.462,69 

 105.883,99 
 99.976,97 
 30.075,07 
 52.381,04 

 199.392,80 
 23.570.535,67 

 37.934,38
294,85

123.500,00
115.500,00
324.964,95

8.000,00
150,72

419.271,19
776,21

522.393,75
355.570,21
524.247,05
151.362,57

1.328.980,44
7.818,00

510.054,95
2.700,00

12.000,00
10.000,00
40.000,00
40.000,00

968.724,34
4.558,27

1.717.723,26
89.257,04
68.072,82
47.824,39
41.818,47

1.071.270,99
56.993,47
23.779,46
31.452,29

5.000,00
377.680,45

43.442,53
30.700,00
30.700,00
30.272,00
30.272,00

9.205.061,05

1661
1605
1501
1573
1501
1501
1621
1621
1573
1573
1573
1635
1635
1720
1621
1621
1501
1501
1501
1501
1501
1553
1635
1501
1621
1573
1573
1573
1573
1501
1501
1501
1501
1501
1573
1573
1573
1573
1573
1720
1720
1501
1501

2660
2660
2569
2661
2605
2660
2660
2501
2501
2501
2501
2501
2501
2501
2501
2605
2501
2501
2501
2501
2501
2501
2621
2501
2660
2501
2501
2501
2501
2501
2501
2660
2660
2705
2708
2501
2501
2501
2501

2450
2465
2676
2993
3006
3127
3149
3149
3177
3177
3177
3179
3179
3237
3262
3262
3298
3306
3423
3423
3424
3429
3445
3450
3465
3467
3468
3469
3470
3475
3476
3477
3478
3479
3482
3483
3483
3484
3487
3491
3500
3501
3501

3187
3197
3215
3278
3341
3349
3350
3381
3382
3382
3384
3385
3386
3387
3388
3400
3411
3412
3413
3430
3431
3435
3437
3442
3443
3460
3461
3462
3463
3464
3466
3485
3485
3496
3497
3504
3505
3506
3507

3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
4.6.9.0.71.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.40.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.34.0.0.000
3.3.9.0.34.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.40.0.0.000
3.3.9.0.91.0.0.000
3.3.9.0.91.0.0.000
3.1.9.0.91.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.1.9.1.13.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000

3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.1.9.0.13.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.93.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.04.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.32.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.30.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.0.11.0.0.000
3.1.9.1.13.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
3.3.9.0.36.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000
4.4.9.0.40.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000
3.3.9.0.39.0.0.000

05.0502.08.244.4008.2.119
04.0402.10.122.3007.2.006
02.0207.28.843.0004.3.
02.0211.12.368.0001.2.001
02.0229.15.122.0001.2.005
02.0207.04.122.0001.2.001
04.0402.10.122.3007.2.006
04.0402.10.122.3007.2.006
02.0211.12.365.4012.2.138
02.0211.12.365.4012.2.138
02.0211.12.365.4012.2.138
04.0402.10.302.3003.2.032
04.0402.10.302.3003.2.032
02.0212.13.392.0003.2.171
04.0402.10.302.3003.2.032
04.0402.10.302.3003.2.032
02.0207.04.122.0001.2.005
02.0223.16.482.2001.2.081
02.0202.28.846.0004.2.
02.0202.28.846.0004.2.
02.0202.28.846.0004.2.
02.0211.12.361.4013.2.143
04.0402.10.302.3003.1.050
02.0223.16.122.0001.2.005
04.0402.10.122.3007.2.006
02.0211.12.368.0001.2.001
02.0211.12.365.4012.2.138
02.0211.12.361.4013.2.143
02.0211.12.365.4012.2.152
02.0225.06.122.0001.2.001
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0209.18.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.001
02.0216.26.122.0001.2.001
02.0211.12.365.4012.2.140
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0211.12.361.4013.2.141
02.0211.12.361.4013.2.143
02.0211.12.365.4012.2.152
02.0229.15.451.2007.1.158
02.0207.04.123.0006.2.023
02.0207.04.123.0006.2.023
02.0207.04.123.0006.2.023

05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4006.2.111
02.0211.12.365.4012.2.152
05.0502.08.244.4007.2.114
04.0402.10.122.3007.2.006
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.244.4008.2.119
05.0502.08.122.4005.2.007
05.0502.08.122.4005.2.007
05.0502.08.122.4005.2.007
02.0207.04.122.0001.2.005
02.0201.04.122.0001.2.005
02.0223.16.122.0001.2.005
02.0229.15.122.0001.2.005
02.0231.14.122.0001.2.005
04.0402.10.122.3007.2.006
02.0207.04.122.0001.2.001
02.0201.04.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.001
02.0229.17.512.2006.1.156
02.0229.15.122.0001.2.001
02.0216.26.453.2003.2.082
04.0402.10.305.3006.2.044
02.0230.15.452.2008.2.161
05.0502.08.244.4006.2.111
02.0205.04.122.0001.2.005
02.0210.20.122.0001.2.005
02.0222.27.122.0001.2.005
02.0230.15.122.0001.2.005
02.0212.13.122.0001.2.005
05.0502.08.122.4005.2.007
05.0502.08.244.4007.2.114
05.0502.08.244.4007.2.114
02.0207.04.123.0006.2.023
02.0207.04.123.0006.2.023
02.0225.06.122.0001.2.001
02.0221.06.122.0001.2.001
02.0230.15.122.0001.2.001
02.0203.04.122.0001.2.001

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Fonte

Fonte

Valor

Valor

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Prefeitura de Magé, em 01 de outubro de 2025 – 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DA BIO DA 1ª QUINZENA DE OUTUBRO DE 2025

DECRETO N.º 3875, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.DECRETO Nº 3874, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

MANTENHA A NOSSA CIDADE LIMPA. NÃO JOGUE LIXO NA RUA.
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DECRETO N.º 3886 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025 
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a alínea “c”, inciso I do art.91 da Lei 
Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO:
- a Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 1964, que estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
- o art 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências;
- a Lei Municipal nº 2944 de 26 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes para 
Elaboração da Lei do Orçamento Anual de 2025;
- a Lei Municipal nº 2964 de 07 de outubro de 2024, que estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de Magé para o exercício financeiro de 2025.
D E C R E T A:
Art.1º Ficam autorizadas as suplementações de recursos no valor de R$785.380,62 
(setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Programa de Trabalho

Categoria

Categoria

Categoria

Categoria

Despesa

Despesa

Despesa

Despesa

Fonte

Fonte

Fonte

Fonte

Valor

Valor

Valor

Valor

DECRETO Nº 3896, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
DISPÕE sobre a criação do Cargo em Comissão de Coordenador de Captação de 
Recursos no âmbito do Município de Magé, sem aumento de despesa, e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto no art. 68, inciso VII e no art. 91, da Lei Orgânica do 
Município; e,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei nº 1487/2002, publicada no BIO nº 130, na 
qual autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal adequar a estrutura básica da 
Administração, mediante a criação ou extinção de órgão, bem como modificar suas 
competências e atribuições, desde que, sem aumento de despesas;
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar a capacidade institucional do 
Município na prospecção e gestão de recursos externos, federais, estaduais e 
internacionais, bem como de parcerias com a iniciativa privada e organizações não 
governamentais;
CONSIDERANDO a busca por maior eficiência na gestão pública e o objetivo de 
maximizar o ingresso de recursos para o desenvolvimento de projetos e programas 
prioritários para a população mageense;
CONSIDERANDO que a presente medida não implicará aumento de despesa para o 
Município, uma vez que o cargo ora criado será provido mediante a 
transformação/extinção de outro cargo em comissão de igual valor remuneratório 
existente na estrutura administrativa,
D E C R E T A :
Art. 1º Extinguir, na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, 06 
(seis) Cargos em Comissão de Chefe de Setor, Índice CCA e na estrutura 
administrativa da Secretaria Municipal de Administração, 02 (duas) Funções 
Gratificadas, Índice FGA.
Art. 2º Fica criado, sem aumento de despesa, na estrutura administrativa do Gabinete 
do Prefeito, o cargo em comissão de Coordenador de Captação de Recursos, Índice 
CG, que exercerá, precipuamente, funções de assessoramento superior e direção, 
cabendo-lhe as seguintes atribuições:
I - pesquisar, identificar e prospectar fontes de recursos externas ao Município, como 
convênios federais (Plataforma Transferegov.br), estaduais, emendas parlamentares 
(federais e estaduais), linhas de financiamento internacionais, editais de fundações e 
organismos não governamentais;
II - coordenar e apoiar tecnicamente a elaboração e formatação de projetos e 
propostas, em articulação com as Secretarias e órgãos municipais, visando o 
atendimento aos requisitos dos editais e chamamentos públicos de captação;
III - manter e estreitar o relacionamento institucional com órgãos federais, estaduais, 
parlamentares, suas assessorias e instituições de fomento para acompanhamento de 
oportunidades e defesa dos interesses do Município;
IV - acompanhar o trâmite das propostas e projetos submetidos, desde a inscrição até 
a celebração de convênios, contratos de repasse ou termos congêneres;
V - assessorar e monitorar, em conjunto com os setores competentes, a correta 
execução dos projetos e a tempestiva prestação de contas dos recursos captados.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de novembro de 2025.
MAGÉ, RJ, 13 de novembro de 2025, 460º - Ano de Fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

DECRETO N° 3897, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.
ESTABELECE ponto facultativo nas Repartições Públicas Municipais no fim do ano 
de 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o inciso VII, do artigo 68, da Lei Orgânica Municipal e,
C O N S I D E R A N D O  a s  c o m e m o r a ç õ e s  d e  N a t a l  e  A n o  N o v o ;
CONSIDERANDO que é rara a procura do público pelos serviços municipais no 
período do final de ano, ensejando aos cofres públicos gastos desnecessários com 
telefone, água, energia elétrica e outros;
D E C R E T A:
Art. 1º PONTO FACULTATIVO nos dias 24 (quarta-feira) 26 (sexta-feira) e 31 
(quarta-feira) de dezembro de 2025 e no dia 02 de janeiro de 2026 (sexta-feira).
Art. 2º O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade dos respectivos 
chefes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas, em virtude de 
exigências técnicas ou por motivo de interesse público.
Parágrafo único. Na Secretaria Municipal de Fazenda, em virtude do encerramento 
do exercício financeiro, o horário de expediente ficará a critério do Secretário.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
MAGÉ, RJ, 17 de novembro de 2025 - 460° Ano da Fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

08.0802.09.271.0004.1.
08.0802.09.271.0004.1.

08.0802.09.271.0004.1.
08.0802.09.271.0004.1.

08.0801.09.122.0001.2.008

08.0801.09.122.0001.2.008

3.3.90.86.00
3.1.90.01.00

3.1.90.92.00
3.1.90.03.00

3.1.90.11.00

3.1.90.11.00

3305
2283

2459
2285

3459

2279

1800
1800

1800
1800

2802

1802

 98.413,43 
 686.967,19 
 785.380,62

 98.413,43 
 686.967,19 
 785.380,62

 50.000,00 
 50.000,00

 250.000,00 
 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

TOTAL DAS ANULAÇÕES

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO

Art.2º Servirão de cobertura às suplementações autorizadas no artigo anterior as 
anulações das seguintes dotações orçamentárias:

Art.3º Considerando o superávit alcançado no exercício de 2024, fica autorizada a 
suplementação de recurso no valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte 
dotação orçamentária:

Art.4º Considerando o excesso de arrecadação alcançado no presente exercício, fica 
autorizada a suplementação de recurso no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de Magé, em 20 de outubro de 2025- 460º ano fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE OUTUBRO DE 2025
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DECRETO Nº 3898, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE sobre o recadastramento obrigatório dos servidores e empregados públicos 
de outros entes federados, órgãos ou poderes colocados à disposição do Município 
de Magé, e dá outras providências.
O PREFEITO DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem o inciso IV, do art. 68 e o art. 91 da Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizados os dados funcionais de 
todos os servidores e empregados públicos em exercício no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de aprimorar o controle de frequência, 
de lotação e de gastos com pessoal, em atendimento aos princípios da publicidade, 
eficiência e legalidade da administração pública;
CONSIDERANDO que a não atualização cadastral pode gerar inconsistências nos 
registros funcionais e prejuízo ao erário,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica instituído o Recadastramento Obrigatório Anual/Extraordinário de todos 
os servidores e empregados públicos da União, Estados, Distrito Federal, outros 
Municípios, ou de outros Poderes (Judiciário e Legislativo) que estejam exercendo 
suas funções no âmbito do Poder Executivo do Município de Magé, por meio de 
cessão, disposição ou convênio.
Art. 2º O Recadastramento deverá ser realizado no período de 01 a 30 de dezembro 
de 2025.
Parágrafo único. Compete à Secretaria Municipal de Administração, por meio da 
Diretoria de Recursos Humanos - DRH, a coordenação, execução e fiscalização do 
recadastramento de que trata este Decreto.
Art. 3º O servidor ou empregado público mencionado no art. 1º deverá comparecer 
presencialmente apresentando, obrigatoriamente, os seguintes documentos 
(originais e cópias):
I - documento oficial de identificação com foto (RG ou CNH).
II - CPF.
III - comprovante de residência atualizado (últimos 90 dias).
IV - comprovante de situação funcional emitido pelo órgão de origem (cópia do 
contracheque mais recente).
V - cópia do Ato de Cessão, Portaria de Disposição ou Convênio que o coloca à 
disposição do Município de Magé.
VI - Termo de Posse e/ou Termo de Exercício no órgão municipal de lotação atual.
Art. 4º O servidor que não realizar o recadastramento no prazo estipulado por este 
Decreto terá sua situação funcional considerada irregular e a Secretaria Municipal de 
Administração deverá adotar as seguintes providências:
I - notificar imediatamente o órgão de origem para conhecimento;
II - suspender cautelarmente o pagamento de eventuais verbas indenizatórias, 
gratificações ou auxílios pagos pelo Município de Magé, até a regularização;
III - determinar o levantamento da situação funcional do servidor para fins de 
devolução ou regularização da cessão ou disposição, se for o caso.
Art. 5º As Secretarias e Órgãos da Administração Municipal que utilizam a mão de 
obra dos servidores de que trata este Decreto deverão cooperar com a Secretaria 
Municipal de Administração, fornecendo a listagem completa dos servidores cedidos 
sob sua responsabilidade.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
MAGÉ, RJ, 28 de novembro de 2025, 460º - Ano de Fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

www.mage.rj.gov.br
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PORTARIA Nº 0794/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
EXONERAR ANA PAULA DA SILVA SOARES, matrícula 365042  do cargo em 
comissão de ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, do Gabinete do Poder Executivo 
Municipal, com efeito a partir de 01 de maio de 2025.
NOMEAR GILVANETE BATISTA MARCELINO, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, do Gabinete do Poder Executivo Municipal, 
com efeito a partir de 01 de maio de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE MAIO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE MAIO DE 2025

PORTARIA Nº 0923/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1321/CGT/SMS/2025, da Secretária Municipal 
de Saúde,
RESOLVE:
EXONERAR THAINNA SANTOS FEITOSA, matrícula 364358, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR DE SERVIÇOS, índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Saúde, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0924/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 870/CGT/SMS/2025, da Secretária Municipal de 
Saúde,
RESOLVE:
EXONERAR BRUNA NESSI DA VEIGA, do cargo em comissão de ASSESSOR 
GERENCIAL, índice AG-2, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a partir de 01 
de junho de 2025.
NOMEAR BRUNA NESSI DA VEIGA, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR GERENCIAL, índice AG-4, junto à Secretaria Municipal de Saúde, com 
efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0925/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 210/SMTR/2025, da Secretária Municipal de 
Trabalho e Renda,
RESOLVE:
EXONERAR HEVELYM DA CRUZ LIBERATO XIMENES, do cargo em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, índice CC-A, da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, 
com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0926/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 209/SMTR/2025, da Secretária Municipal de 
Trabalho e Renda,
RESOLVE:
NOMEAR GLEISON POLYDORO FRANÇA, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, índice CC-A, da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, 
com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0943/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1352/CGT/SMS/2025, da Secretária Municipal de 
Saúde,
RESOLVE:
EXONERAR WALTER ANTONIO DA SILVA JUNIOR, do cargo em comissão de 
COORDENADOR ADMINISTRATIVO, índice DA-3, da Secretaria Municipal de Saúde, 
com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0944/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1277/CGT/SMS/2025, da Secretária Municipal de 
Saúde,
RESOLVE:
NOMEAR ANA MARIA CARVALHO BORGES, do cargo em comissão de SUPERVISOR 
DE SERVIÇOS, índice CC-A, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a partir de 01 
de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 10 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0953/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 0705/SME/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação,
RESOLVE:
EXONERAR CLARISSE DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula T-5164  da Função Gratificada 
– DIRETOR ADJUNTO, índice DA-E, da Escola Municipal Profª Aurea da Costa Ayres, da 
Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 11 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0954/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,
alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 072/SMDE/2025, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico,
RESOLVE:
EXONERAR, os senhores relacionados abaixo dos respectivos cargos em comissão, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, com efeito a partir de 01 de junho de 
2025.

NOMEAR, os Senhores relacionados abaixo nos respectivos cargos em comissão, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, com efeito a partir de 01 de 
junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 11 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

MATR. NOME CARGO ÍNDICE

36151 LUCIANA TAYNA VIEIRA 
FERREIRA ASSESSOR ADMINISTRATIVO CC-A

364603 PEDRO HENRIQUE TOSTA 
DE ALCANTARA

COORDENADOR DE 
COMÉRCIO DA-2

364590 FABRICIO DO NASCIMENTO 
DUARTE DIRETOR DE COMÉRCIO DA-1

MATR. NOME CARGO ÍNDICE

36151 LUCIANA TAYNA VIEIRA 
FERREIRA

COORDENADOR DE 
COMÉRCIO DA-2

364603 PEDRO HENRIQUE TOSTA 
DE ALCANTARA DIRETOR DE COMÉRCIO DA-1
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PORTARIA Nº 0962/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 073/SMDE/2025, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico,
RESOLVE:
EXONERAR LUCIANA MEDEIROS DE ARAUJO, matrícula 364850, do cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
NOMEAR CATIA JANES DA SILVA NASCIMENTO, para ocupar o cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0963/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2745, de 24 de abril de 2023,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 330/SMF/2025, da Secretaria Municipal de 
Fazenda, 
RESOLVE:
NOMEAR, os senhores relacionados abaixo nos respectivos cargos em comissão, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.

PORTARIA Nº 0967/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 163/SMASDH/2025, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, 
RESOLVE:
EXONERAR, os senhores relacionados abaixo dos respectivos cargos em comissão, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com efeito a partir 
de 01 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0968/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 368/SMI/2025, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, 
RESOLVE:
EXONERAR, os senhores relacionados abaixo dos respectivos cargos em comissão, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.

NOME CARGO ÍNDICE

MARCOS AURELIO DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DA-1

MARCELLE ABRAHÃO SILVA ASSESSOR ESPECIAL DA-1

NOME CARGO ÍNDICE

ELTON DA SILVA DE MOURA CHEFE DE LIMPEZA PÚBLICA CC-A
LUIZ AUGUSTO COSTA DE 
SOUZA

ASSISTENTE DE 
INFRAESTRUTURA CC-A

NOME CARGO ÍNDICE

LARA NALIN TONELLI CARRACENA ASSESSOR GERENCIAL AG-2

MAIARA DE ANDRADE FREITAS CHEFE DE SERVIÇOS 
DIVERSOS CC-A

NOME CARGO ÍNDICE

ERILIO LAZARO COSTA ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA CC-A

JOSÉ RODRIGUES DE LIMA COORDENADOR DE OBRAS 
REGIONAIS DA-3

MARCIO DE AZEVEDO SILVA CHEFE DE SERVIÇOS DIVERSOS CC-A
VICTOR HUGO DE ALMEIDA 
NICOLAU ASSISTENTE DE INFRAESTRUTURA CC-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0964/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 0731/SME/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação,
RESOLVE:
EXONERAR VALERIA BARBOSA DE AZEREDO, matrícula 363273, do cargo em 
comissão de CHEFE DE MANUTENÇÃO, índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito a partir de 12 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0966/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, os Memorandos nº 176/SMASDH/2025 e 177/SMASDH/2025, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 
RESOLVE:
EXONERAR TAINA VIEIRA BOCHAT, do cargo em comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL DA CASA DE PASSAGEM, índice DA-1, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
NOMEAR ANTONIO GOMES DOS SANTOS FILHO, para ocupar o cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA CASA DE PASSAGEM, índice DA-1, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, com efeito a partir de 
01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0969/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 337/SMI/2025, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, 
RESOLVE:
NOMEAR, os senhores relacionados abaixo nos respectivos cargos em comissão, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com efeito a partir de 02 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025
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PORTARIA Nº 0972/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, os Memorandos nº 176/SMASDH/2025 e 177/SMASDH/2025, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, 
RESOLVE:
EXONERAR DARLY LOBOSCO NETO, do cargo em comissão de ASSESSOR 
GERENCIAL, índice AG-2, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
NOMEAR TAINA VIEIRA BOCHAT, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR GERENCIAL, índice AG-2, junto à Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Direitos Humanos, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 0973/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 573/SMSP/2025, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, 
RESOLVE:
EXONERAR, os senhores relacionados abaixo dos respectivos cargos em comissão, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com efeito a partir de 01 de junho de 
2025.

PORTARIA Nº 0975/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2745, de 24 de abril de 2023,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 159/GAPE/2025, do Gabinete do Poder 
Executivo Municipal,
RESOLVE:
EXONERAR PAMELA VITÓRIA FERREIRA VIEIRA, matrícula 364940, do cargo em 
comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, índice DA-3, do Gabinete do Poder 
Executivo Municipal, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
NOMEAR JULIA DA SILVA VIEIRA, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, índice DA-3, do Gabinete do Poder Executivo 
Municipal, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0976/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2745, de 24 de abril de 2023,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 156/GAPE/2025, do Gabinete do Poder 
Executivo Municipal,
RESOLVE:
EXONERAR FABRINE STELA VENTURA TAMAI, matrícula 365797, do cargo em 
comissão de ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, do Gabinete do Poder Executivo 
Municipal, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
NOMEAR TAIANE PINTO JANUARIO, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, do Gabinete do Poder Executivo Municipal, 
com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0977/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 178/SMSDH/2025, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos,
RESOLVE:
NOMEAR IZABEL CRISTINA DA SILVA GAMA DE SOUZA, para ocupar o cargo em 
comissão de COORD. MUN. DE POL. PUBL. DE PROM. DA IGUALDADE RACIAL, 
índice DA-1, da Coordenadoria de Igualdade Racial, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, com efeito a partir de 11 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0978/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 329/SMF/2025, da Secretaria Municipal de 
Fazenda,
RESOLVE:
NOMEAR VITORIA MARTINS LOPES  para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR GERENCIAL, índice AG-2, junto à Secretaria Municipal de Fazenda, 
com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

MATR. NOME CARGO ÍNDICE

362524 ALEIXO FERREIRA NUNES
AUXILIAR 
OPERACIONAL

CC-A

363605 EDSON DOS ANJOS OLIVEIRA

365831 JACKELINE DA SILVA SANTIAGO

365175 PAULO HENRIQUE GOMES DA VEIGA CHEFE DE SETORES

361906 SERGIO SOARES DA SILVA
AUXILIAR 
OPERACIONAL365014 TAISA PENA OLIVEIRA

364752 WILLIAMS MANOEL SOARES

NOME CARGO ÍNDICE

CARLOS EDUCARDO ABREU WALTER

AUXILIAR 
OPERACIONAL

CC-A

EDMILSON SILVA DE MOURA

MARCELO MATOS DA CONCEIÇÃO BATISTA

MARCOS MOURA DE PAULA

MATEUS DA SILVA GODOY CHEFE DE SETORES

NILTON ALVES PINHEIRO JUNIOR AUXILIAR 
OPERACIONALRENATO AMORIM DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0974/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 574/SMSP/2025, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, 
RESOLVE:
NOMEAR, os senhores relacionados abaixo nos respectivos cargos em comissão, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025
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PORTARIA Nº 0979/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 376/SMI/2025, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, 
RESOLVE:
EXONERAR, os senhores relacionados abaixo dos respectivos cargos em comissão, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.

PORTARIA Nº 0986/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 337/SMF/2025, da Secretaria Municipal de 
Fazenda,
RESOLVE:
EXONERAR LUIZ FERNANDO GOMES FONTES  do cargo em comissão de 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO, índice DA-1, junto à 
Secretaria Municipal de Fazenda, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0991/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, os Memorandos nº 099/SMG/2025 e 100/SMG/2025, da 
Secretaria Municipal de Governo, 
RESOLVE:
EXONERAR, os senhores relacionados abaixo dos respectivos cargos em comissão, 
da Secretaria Municipal de Governo, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.

NOME CARGO ÍNDICE
CAIO HENRYQUE CARVALHO 
DIAS PEREIRA ASSISTENTE DE PRODUÇÃO

CC-A
FRANCISCO MACEDO NETO ASSESSOR DE APOIO

OSEAS FRANCISCO OLIVEIRA CHEFE DE LIMPEZA PÚBLICA

RODRIGO CORDEIRO DE 
MEDEIROS

ASSISTENTE DE 
INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0980/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 375/SMI/2025, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, 
RESOLVE:
NOMEAR, os senhores relacionados abaixo nos respectivos cargos em comissão, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, com efeito a partir de 02 de junho de 2025.

NOME CARGO ÍNDICE

ADNILSON PEREIRA DA SILVA ASSISTENTE DE 
INFRAESTRUTURA CC-AIVANILDO HENRIQUE DE ARAUJO

JHON SOUSA DA SILVA ASSISTENTE DE PRODUÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0984/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 321/SMF/2025, da Secretaria Municipal de 
Fazenda,
RESOLVE:
NOMEAR ISABELA GUERRA DE FIGUEIREDO  para ocupar o cargo em comissão 
de ASSESSOR GERENCIAL, índice AG-2, junto à Secretaria Municipal de Fazenda, 
com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0985/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 079/SMDE/2025, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico,
RESOLVE:
NOMEAR JULIANA ESTEVES CORREA  para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO, índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

NOME CARGO ÍNDICE

VITÓRIA MARTINS LOPES ASSESSOR GERENCIAL AG-2

MARCOS AURELIO DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DA-1

MARCELLE ABRAHÃO SILVA ASSESSOR ESPECIAL DA-1

IURI FONTOURA DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL DA 
JUVENTUDE DA-2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 18 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 0992/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2745, de 24 de abril de 2023,
RESOLVE:
NOMEAR GABRIELLA MEDEIROS BARCELOS, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, da Secretaria Municipal de Administração, com 
efeito a partir de 06 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 18 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 1013/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714/2023, de 16 janeiro de 2023,
RESOLVE:
EXONERAR ZILANDA GENAIO COSTA, matrícula 364388, do cargo em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, índice DA-1, da Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 
01 de junho de 2025.
NOMEAR ZILANDA GENAIO COSTA, matrícula 364388, para ocupar o cargo em 
comissão de ASSESSOR GERENCIAL, índice AG-3, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito a 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 1014/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
NOMEAR ROSANE MANSO GRALATO BASTOS, para ocupar o cargo em comissão de 
COORDENADOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS DA MULHER, índice DA-1, da Secretaria 
Municipal dos Direitos da Mulher, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025
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PORTARIA Nº 1015/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
EXONERAR KLEBER AUGUSTO PEREIRA BROCHADO, matrícula 361086, do 
cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA-2, do Gabinete do Poder 
Executivo Municipal, com efeito a partir de 05 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 1016/2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 102/SMG/2025, da Secretaria Municipal de 
Governo,
RESOLVE:
DESIGNAR LEANDRO ESTEVES, matrícula 361340, para responder como 
responsável pelo Programa de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, da 
Secretaria Municipal de Governo, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE JUNHO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 1026/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
EXONERAR JEANNE DA SILVA QUINTANILHA, matrícula 363721, do cargo em 
comissão de AUXILIAR OPERACIONAL, índice CC-A, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, com efeito a partir de 01 de julho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 30 DE JUNHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 1043/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
EXONERAR NEIDMAR DOS SANTOS SOARES, matrícula T-4345, do cargo em 
comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA, índice DA-1, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, com efeito a partir de 01 de junho de 2025.
NOMEAR NEIDMAR DOS SANTOS SOARES, matrícula T-4345, para perceber a 
FUNÇÃO GRATIFICADA, índice FG-A, da Secretaria Municipal de Fazenda, com 
efeito a partir de 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 02 DE JULHO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE JULHO DE 2025

PORTARIA N.º 1234/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts.187 inciso I e 219 parágrafo único da Lei 
nº.1054/991 e nos artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS n.º 725/2025 da Secretaria Municipal de 
Educação, protocolado nesta Municipalidade sob o nº 13126/2025,
RESOLVE:
INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para que no prazo de até 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período, para apurar fatos constantes na 
Notificação PRT/01/04º Ofício Geral da PTM de Niterói/RJ / nº 8049.2025, referente a 
desvio de conduta de servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, ficando a 
cargo da Comissão Permanente de Sindicância, designada através da Portaria nº 
537/2025, a apuração dos fatos.
MAGÉ-RJ, 30 DE JULHO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JULHO DE 2025

PORTARIA Nº 1424/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
RESOLVE:
EXONERAR ALEXANDRE DE ALMEIDA, do cargo em comissão de ASSESSOR 
GERENCIAL, índice AG-1, da Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 01 de 
agosto de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE AGOSTO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE JUNHO DE 2025

PORTARIA Nº 1429/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município, e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2745, de 24 de abril de 2023,
RESOLVE:
NOMEAR, os Senhores relacionados abaixo nos respectivos cargos em comissão, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, com efeito a partir de 01 de agosto de 
2025.

NOME CARGO ÍNDICE

JOSE MARCIO LOPES DA COSTA

ASSESSOR ESPECIAL DA-1

JOSIANE KLEN DAS NEVES DE SOUSA

PAULO ROBSON DE AZEVEDO DUARTE

RAFAEL CARVALHO PINHEIRO DA SILVA

RODRIGO LUCAS DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE AGOSTO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA Nº 1467/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 2714, 
de 16 janeiro de 2023,
RESOLVE:
EXONERAR RAYANE FIGUEIREDO DUQUE, do cargo em comissão de ASSESSOR 
GERENCIAL, índice AG-1, da Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 01 de 
agosto de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE AGOSTO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE AGOSTO DE 2025

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 745
DE 16 A 30

DE NOVEMBRO
DE 2025

16



PORTARIA Nº 1488/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
RESOLVE:
EXONERAR BRUNO RAMOS MARINHO, do cargo em comissão de ASSESSOR 
GERENCIAL, índice AG-1, da Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 01 de 
agosto de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 18 DE AGOSTO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA Nº 1489/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
RESOLVE:
EXONERAR THAINA CARDOSO DE JESUS PEREIRA, do cargo em comissão de 
ASSESSOR GERENCIAL, índice AG-1, da Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito a 01 de agosto de 2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 18 DE AGOSTO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA Nº 1490/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 
2714, de 16 janeiro de 2023,
RESOLVE:
EXONERAR LOUISI MARRY RIBEIRO DE MATTOS, do cargo em comissão de 
ASSESSOR GERENCIAL, índice AG-1, da Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito a 01 de agosto de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 18 DE AGOSTO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA Nº 1517/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, as disposições do parágrafo único do Art. 6º da Lei Municipal nº 2714, 
de 16 janeiro de 2023,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2745, de 24 de abril de 2023,
RESOLVE:
NOMEAR PAULO ANTONIO DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, índice DA-1, junto à da Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito a partir de 01 de agosto de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 21 DE AGOSTO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB 
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE AGOSTO DE 2025

PORTARIA Nº 1917/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando SME-GS nº 1157/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação,
RESOLVE:
DESIGNAR ELISANGELA DA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula T-5200, para perceber a 
FUNÇÃO GRATIFICADA – DIRETOR ADJUNTO, índice DA-D, da Escola Municipal 
Noemia Teixeira dos Santos, da Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 01 de 
setembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE SETEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE SETEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº 1935/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 372/SMMA/2025, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente,
RESOLVE:
EXONERAR CLAUDIO COUTINHO DE AZEVEDO, matrícula 365264, do cargo em 
comissão de COORDENADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, índice DA-3, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeito a partir de 01 de setembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE SETEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB 
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE SETEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº 1470/2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 2112/CGT/SMS/2025, da Secretaria Municipal 

de Saúde,
RESOLVE:
CESSAR OS EFEITOS das designações dos senhores listados abaixo, a partir das 
datas indicadas.

MATR. NOME DESIGNAÇÃO CESSAR EFEITO
196292 VANESSA GOMES VIEIRA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA UNIDADE MISTA DE FRAGOSO 01/02/2025

*** CARLOS AUGUSTO MEDEIROS MARTINS FARIA DIRETOR TÉCNICO DO CENTRO DE IMAGENS DE PIABETÁ 05/08/2025

DESIGNAR os senhores relacionados abaixo para desempenhar funções discriminadas na tabela abaixo, junto à Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir das 
datas indicadas. 

MATR. NOME DESIGNAÇÃO EFEITO
214089 PABULO AMORIM PINHEIRO RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA UPA FRAGOSO 01/07/2025

*** LUIS HENRIQUE SPIELMANN DIRETOR TÉCNICO DO CENTRO DE IMAGENS DE PIABETÁ 05/08/2025

210199 ANGELA GOMES DA SILVA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO COMPLEXO DE SAÚDE MENTAL (CAPS AD, CAPS II e 
RT MAGE) 01/01/2025

211332 MERIELE DE CARVALHO NOGUEIRA CARDOZO RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO CAPSI CENTRO ATENC. PSICOS. INFANTO JUVENIL 01/01/2025

211650 ROSICLEIDE CONCEIÇÃO PORTUGAL PIRES RESPONSABILIDADE TÉCNICA DO CAPS III - PIABETÁ 01/01/2025

195923 CARLA EFIGENIA BARÃO DA SILVA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA PIABETÁ 01/01/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE AGOSTO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE SETEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE SETEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº. 2042/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Memorando nº 628/SMI/2025, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 103/2025, 
Dispensa Licitação nº 002/2025, Processo nº 14481/2025, referente a Contratação 
da Empresa CIVILPORT ENGENHARIA LTDA, para Locação, transporte, 
montagem, desmontagem e manutenção preventivo de uma passarela metálica 
provisória, medindo 40 metros de comprimento por 1,5 metros de largura, sobre o Rio 
Inhomirim, no bairro Parque Prainha, 6º distrito do Município de Magé/RJ., para 
atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura.
FISCAL DE CONTRATO – ADRIANO MOZA FARIAS – Matrícula 364404
FISCAL ADMINISTRATIVO – FRANKLIN DE SOUZA PINTO – Matrícula 361369
MAGÉ-RJ, EM 08 DE OUTUBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº. 2188/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do Conselho Municipal de 
Saúde, em conformidade com a Lei nº 2.229, de 27 de junho de 2014;
CONSIDERANDO o Ofício nº 2660/GABINETE/SMS/2025, da Secretaria Municipal 
de Saúde,
RESOLVE:
NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal 
de Saúde de Magé – biênio 2025–2027, conforme segue:
I – DOS GESTORES PÚBLICOS
a) Secretaria Municipal de Saúde
· Titular: Larissa Viana Fernandes Ribeiro – Secretária Municipal de Saúde
· Suplente: Geovani Paulino dos Santos Filho
b) Secretaria Municipal de Saúde
· Titular: Marilene Formiga Monteiro
· Suplente: Wéverton Oliveira Borges
c) Secretaria Municipal de Educação e Cultura
· Titular: Sônia Maria Teixeira Lima Sarnento
· Suplente: Juliana Ferreira Rocha
d) Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
· Titular: Jorge Cosan Cosme Martins
· Suplente: Liliane Werley da Costa Ribeiro
e) Representantes dos Prestadores de Serviços Contratados pelo SUS
· A. da C. Marinho Manutenção e Comércio de Equipamentos Hospitalares
o Representante: Alex da Cunha Marinho
· CLIMEDIMAGEM
o Representante: Cássio Rodrigues de Morais

II – DOS TRABALHADORES DO SUS
Titulares:
a)Alberto Domingues Almeida
b) Erika Nildes dos Santos Pereira
c) Diacuí Olukemi Formiga Alamino
d) Gilmar de Moura
e) Leonardo Ventura Vantim
Suplentes:
a) Alexsandro do Nascimento Damaceno
b) Luana Santos Silva Miguel
c) Andrea dos Santos Azevedo
III – DOS USUÁRIOS
a) 1º Distrito
· Titular: Associação de Moradores e Amigos de Nova Orleans de Barão de Iriri
o Representante: José Rosário Neves dos Santos
· Suplente: Comitê da Cidadania Bem-Aventurado Contra a Fome e a Miséria pela 
Vida
o Representante: Rosangela Souza Soares de Albergaria Medeiros
b) 2º Distrito
· Titular: Associação dos Moradores do Vilar Santo Aleixo
o Representante: Maria Celina de Jesus Silva
· Suplente: Associação dos Moradores do Vilar Santo Aleixo
o Representante: Paulo Roberto Francisco dos Santos
c) 3º Distrito
· Titular: Associação de Amigos e Moradores da Cachoeirinha
o Representante: Maria Rodrigues Cardoso
· Suplente: Associação de Amigos e Moradores da Cachoeirinha
o Representante: Ana Maria Fernandes
d) 4º Distrito
· Titular: Associação de Moradores Amigos Campinho Covanca e Adjacências
o Representante: Vera Lúcia Vieira Nunes Albuquerque
· Suplente: Associação de Caranguejeiros e Amigos dos Mangues de Magé
o Representante: Marlúcia Corrêa Santos
e) 5º Distrito
· Titular: Associação dos Comerciantes e Moradores de Guia de Pacobaíba
o Representante: Maria das Graças Barroso da Silva
· Suplente: Associação dos Comerciantes e Moradores de Guia de Pacobaíba
o Representante: Ana Cláudia Borges Alves
f) 6º Distrito
· Titular: Movimento Mulheres em Ação
o Representante: Sandra Maria de Souza Alves
· Suplente: Centro de Cultura Afro de Piabetá
o Representante: Rosemar de Souza Soares
g) Sindicato de Trabalhador
· Titular: Grande Oriente do Brasil
o Representante: Jorge Moço da Costa
· Suplente: Grande Oriente do Brasil
o Representante: Leandro Gonçalves Sepúlveda Prata
h) Associações Representativas de Gênero
· Titular: Movimento Organizado de Mulheres de Magé
o Representante: Ana Paula Barbosa Martins
· Suplente: Movimento Organizado de Mulheres de Magé
o Representante: Cirléia Alves de Souza
i) Associações Representativas de Portadores de Deficiências/Patologias
· Titular: Associação Projeto Resgatando Vidas
o Representante: Valdir Ferreira Leite
· Suplente: Associação Projeto Resgatando Vidas
o Representante: Reinaldo Fernandes de Oliveira
j) Associações Representativas de Comunidades Tradicionais
· Titular: Hunpame Mahi Kwe Naiye
o Representante: Diego Costa Augusto de Oliveira
· Suplente: UNEGRO
o Representante: Jorge Luiz de Araújo Pacheco  
Magé-RJ, 12 de novembro de 2025
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 1964/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município e,
CONSIDERANDO, os Memorandos nº 2317/CGT/SMS/2025 e 2283/CGT/SMS/ 
2025, da Secretaria Municipal de Saúde,
RESOLVE:
EXONERAR, os senhores relacionados abaixo dos respectivos cargos em comissão, 
da Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a partir das datas indicadas.

NOME CARGO ÍNDICE DATA DE EXONERAÇÃO
DEIVID SOARES 
CUNHA

SUPERVISOR DE 
SERVIÇOS CC-A 03/09/2025
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PORTARIA Nº. 2189/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
CONCEDER  conforme requerimento protocolado sob o nº 497/2024 e, de acordo com o 
art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL ao servidor FABIO NEVES 
BATISTA, Matrícula T-2415, ocupante do cargo efetivo de AGENTE MUNICIPAL – 
NIVEL ELEMENTAR III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 03 
(três) meses  referente ao quinquênio de 2018/2023, com efeito a 01 de dezembro de 
2025, devendo reassumir suas funções em 01 de março de 2026.                                                                                                                                                                                                                        
Magé-RJ, 12 de novembro de 2025
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2192/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; CONSIDERANDO o Ofício nº 2701/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de 
Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 100/2025, 
Adesão de Ata Externa nº 009/2025, Processo nº 6184/2025, referente a Contratação 
da Empresa DECLAN COMERCIO SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA, para Aquisição 
de material médico hospitalar, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, com efeito 
a 11 de setembro de 2025.
GESTOR DE CONTRATO – ARLEY DE FARIA LARRUBIA – Matrícula T-1960
FISCAL DE CONTRATO – MARCELO ANTELLO DE MEDEIROS – Matrícula 364370
FISCAL ADMINISTRATIVO – THAIS CABREIRA CARNEIRO – Matrícula 364199
MAGÉ-RJ, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº. 2195/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2702/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 101/2025, 
Adesão de Ata Externa nº 009/2025, Processo nº 6184/2025, referente a Contratação 
da Empresa LEOPHARM HOSP LTDA, para Aquisição de material médico hospitalar, 
para atender a Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a 11 de setembro de 2025.
GESTOR DE CONTRATO – ARLEY DE FARIA LARRUBIA – Matrícula T-1960
FISCAL DE CONTRATO – MARCELO ANTELLO DE MEDEIROS – Matrícula 364370
FISCAL ADMINISTRATIVO – THAIS CABREIRA CARNEIRO – Matrícula 364199
MAGÉ-RJ, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº. 2196/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; CONSIDERANDO o Ofício nº 2703/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de 
Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato nº 090/2025, 
Adesão de Ata Externa nº 008/2025, Processo nº 9175/2025, referente a Contratação 
da Empresa C.B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, para 
Aquisição de bolsas de colostomia, urostomia, adjuvantes e demais acessórios, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a 11 de setembro de 2025.
GESTOR DE CONTRATO – ARLEY DE FARIA LARRUBIA – Matrícula T-1960
FISCAL DE CONTRATO – MARCELO ANTELLO DE MEDEIROS – Matrícula 364370
FISCAL ADMINISTRATIVO – THAIS CABREIRA CARNEIRO – Matrícula 364199
MAGÉ-RJ, EM 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº. 2200/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO, a Conclusão da Perícia Médica as fls. 17 nos autos do Processo nº 
23793/2025,

R E S O L V E:
 CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº. 23793/2025 e de acordo 
com o art. 119 da Lei Municipal nº.1054/91, e suas alterações conforme art. 4º da Lei nº 
2745/2023, LICENÇA PARA TRATAMENTO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA, 
ao servidor SEBASTIÃO VIEIRA RODRIGUES - Matrícula T-2807 – AGENTE 
MUNICIPAL – NIVEL MEDIO, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 60 (sessenta) dias, com efeito a 23 de outubro de 2025, reassumindo suas 
funções em 22 de dezembro de 2025                                                                                                                                                                                                                          
MAGÉ-RJ, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 2201/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
CESSAR EFEITO da Portaria nº 2141/2025, publicada no BIO EXTRA de 21 de outubro 
de 2025, página 03, que designou a Sra. LARISSA VIANA FERNANDES RIBEIRO, 
matrícula 364490, para responder interinamente como SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com efeito a partir de 01 de novembro de 2025.
EXONERAR LARISSA VIANA FERNANDES RIBEIRO, matrícula 364490, do cargo 
em comissão de SUBSECRETÁRIA, índice SS, da Secretaria Municipal de Saúde, com 
efeito a partir de 01 de novembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº 2202/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
NOMEAR LARISSA VIANA FERNANDES RIBEIRO, matrícula 364490, para ocupar o 
cargo em comissão de SECRETÁRIO(A), índice AP, da Secretaria Municipal de Saúde, 
com efeito a partir de 01 de novembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº 2204/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 23828/2025, a Servidora MICHELE DOS SANTOS MELO FERNANDES  
Matrícula T-7022, do cargo de PROFESSOR II, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito a 04 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 17 DE NOVEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº 2205/2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade sob 
o nº. 24014/2025, o Servidor VIKTOR CABUTO FRAGOSO SERENO RAMOS  
Matrícula T-6826, do cargo de PROFESSOR I - MATEMATICA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com efeito a 06 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 17 DE NOVEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA N.º 2207/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts.187 inciso I e 219 parágrafo único da Lei 
nº.1054/991 e nos artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS n.º1363/2025 da Secretaria Municipal de 
Educação, protocolado nesta Municipalidade sob o nº 22.177/2025,
RESOLVE:
INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para que no prazo de até 30 (trinta) 
dias, podendo ser prorrogado por igual período, apurar desvio de conduta da servidora 
SIMONE SUELI SILVA DA ROCHA – Matrícula 363118 lotada na E.M. Profª. Luciana 
de Almeida Branco da Secretaria Municipal de Educação, ficando a cargo da Comissão 
Permanente de Sindicância, designada através da Portaria nº 537/2025, a apuração 
dos fatos.
MAGÉ-RJ, 17 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009
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PORTARIA Nº. 2208/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; CONSIDERANDO o Memorando SMHU nº 294/2025, da Secretaria 
Municipal de Habitação e Urbanismo,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados para Fiscais do Contrato da Dispensa 
Comum nº 013/2025, Processo nº 27488/2025, referente a Contratação da Empresa 
J & K COMERCIO LTDA - EPP, para Aquisição de papel Sulfite branco para 
Impressora Plotter, para atender a Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo.
FISCAL DE CONTRATO – EDUARDO LEAL PEREIRA – Matrícula 364283
FISCAL ADMINISTRATIVO – ANDRESA DE SOUZA – Matrícula 362833
MAGÉ-RJ, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº 2209/2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021,  
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1054/1991, que institui o Regime Jurídico Único 
dos Funcionários Públicos do Poder Executivo do Município de Magé;
CONSIDERANDO a Sindicância Administrativa instaurada pela Portaria nº 
2059/2025, que tramitou no processo administrativo nº 21922/2025; 
R E S O L V E:
INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR na forma do relatório 
final da Comissão de Sindicância proferido no Processo Administrativo nº 
21922/2025, em nome da servidora ADRIANA MARIALVES DA SILVA – Matrícula T-
4744 – PROFESSOR II, para apurar possível desvio de conduta, lotada na E.M. 
Ophelia Martins da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com as 
disposições dos Artigos. 217, 218, 219 e 223 § 2º da Lei Municipal nº 1.054/1991 e o 
art. 2º, § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014; 
A presente apuração fica a cargo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
nomeada através da Portaria nº 1725/2021 e 556/2024 com previsão legal de 
60(sessenta) dias de prazo, podendo ser prorrogada por igual período, contados a 
partir da publicação da presente.
MAGÉ-RJ, 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2210/2025 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram delegadas através do art.1º, do Decreto 3415-
A/2021, e,
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Disciplinar instaurado através da 
Portaria n.º 1375/2025 em desfavor do servidor LEONARDO DE OLIVEIRA PAIVA – 
Agente Municipal Nível Elementar – Matrícula T-2716, acostado aos autos de n.º 
16.608/2025;
CONSIDERANDO, o encerramento dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar pugnando em seu relatório final pelo 
arquivamento do processo em virtude da exoneração a pedido do referido servidor 
através da Portaria n.º.2138/2025; 
CONSIDERANDO a decisão do Secretário de Administração acolhendo o pedido da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 
RESOLVE:
ARQUIVAR, o Procedimento Administrativo Disciplinar, instaurado através da 
Portaria n.º1375/2025, acostado aos autos do Processo n.º.16.608/2025, em 
desfavor do servidor LEONARDO DE OLIVEIRA PAIVA – Agente Municipal Nível 
Elementar – Matrícula T-2716, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 	 	
Magé, em 18 de novembro de 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2211/2025 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-
A/2021, e,
CONSIDERANDO, a Sindicância Administrativa instaurada através da Portaria n.º 
2063/2025 em desfavor do servidor MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA – 
Agente Municipal Nível Médio I – Matrícula T-1420 acostado aos autos de n.º 
22.239/2025;
CONSIDERANDO, o encerramento dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Sindicância constando em seu relatório final que o referido servidor teve a aplicação 
da pena de advertência e outras recomendações não acolhidas por este Executivo; 
CONSIDERANDO a decisão do Secretário de Administração acolhendo a defesa 
apresentada pelo referido servidor nos autos do Processo Administrativo Disciplinar. 
RESOLVE:
ARQUIVAR, a Sindicância Administrativa, instaurada através da Portaria 
n.º2063/2025, acostada aos autos do Processo n.º.22.239/2025, em desfavor do 
servidor MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA – Agente Municipal Nível Médio I 
– Matrícula T-1420, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 	 	
Magé, em 18 de novembro de 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 2212/2025
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram delegadas através do Art. 1º do Decreto Municipal nº 3415-A/2021 e,
CONSIDERANDO as disposições Lei Municipal nº 1054/1991, bem como do Decreto 
n.º 3817, de 21 de fevereiro de 2025, que regulamentou a cessão e a disposição de 
servidores da Administração Pública Municipal dos diversos Órgãos, além de dar 
outras providências;
CONSIDERANDO o Ofício nº 323/2025 da Câmara Municipal de Magé, protocolado 
nesta Municipalidade sob o nº 20.588/2025 e a autorização proferida pelo Chefe do 
Poder Executivo no referido processo.
R E S O L V E:
AUTORIZAR A CESSÃO da Servidora ALINE BERNARDO DE CARVALHO, 
matrícula T-0766, ocupante do cargo de PROFESSOR II e lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, à Câmara Municipal de Magé, pelo prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses, com efeito 1º de outubro de 2025.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2214/2025 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram delegadas através do art.1º, do Decreto n.º. 3415-
A/2021, e,
CONSIDERANDO, o Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
n.º.0876/2019 em desfavor do servidor THIAGO FERREIRA LOPES, Matrícula T-
3286 e reconduzida sua apuração através da Portaria n.º.1474/2025 - Processo n.º 
18.315/2025;
CONSIDERANDO, o encerramento dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar pugnando em seu relatório final pelo 
arquivamento do processo em virtude da exoneração a pedido do referido servidor 
através da Portaria n.º.2137/2025; 
CONSIDERANDO, a decisão do Secretário de Administração acolhendo o pedido da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 
RESOLVE:
ARQUIVAR, o Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
n.º.0876/2019 e reconduzida sua apuração através da Portaria n.º.1474/2025, 
acostada aos autos do Processo n.º.18.315/2025, em desfavor do servidor THIAGO 
FERREIRA LOPES – Professor I - História – Matrícula T-3286, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 	 	
Magé, em 18 de novembro de 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009
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PORTARIA Nº. 2218 /2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 41 da CRFB/88 (NR EC nº 19/1998), bem 
como da Lei Municipal nº 1054/1991 e do Decreto Municipal nº 2905/2014;
CONSIDERANDO as Portaria nº 0250/2025 e nº 1409/2025, respectivamente 
publicadas nas edições nº 728 – pág. 11 e nº 738 – pág. 58 do Boletim Informativo Oficial 
– BIO, que prorrogou o período de estágio probatório de Servidores Municipais lotados 
na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública;
CONSIDERANDO o Relatório Circunstanciado emitido pela Comissão de Avaliação de 
Estágio Probatório de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública, designada pelas Portarias Nº 2344/2022 e Nº 922/2024, protocolado 
nesta Municipalidade sob o nº 22541/2025, a manifestação da Procuradoria Geral do 
Município às fls. 24-27, e sua a homologação pelo Chefe do Poder Executivo às fls. 29 
do mesmo Administrativo.
R E S O L V E:
Art. 1º CONFIRMAR NO CARGO EFETIVO  o Servidor WALME PINHEIRO, 
MATRÍCULA T-6495, GUARDA MUNICIPAL, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança e Ordem pública, alcançando, assim, a estabilidade no Serviço Público, 
tendo em vista a conclusão do período de estágio probatório, com eficiência apurada 
através de Avaliações Individuais de Desempenho, sendo ele considerado apto para o 
exercício de suas atribuições, na forma da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir da data em que o interessado concluiu os 03 (três) anos de efetivo exercício.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2219/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Memorando SMCI nº 222/2025, da Secretaria Municipal de 
Controle Interno,
R E S O L V E:
INSTITUIR a COMISSÃO MUNICIPAL DE DADOS ABERTOS (CMDA), que consiste 
em Instrumento de execução a política municipal de garantia e facilitação do acesso, por 
qualquer interessado, aos dados e informações produzidos ou custodiados pelo Poder 
Executivo Municipal, conforme Decreto nº 3844/2025, ficando designado os membros 
abaixo relacionados.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
Mauro Raphael Cozzolino do Nascimento – Matrícula 360997 – Coordenador
José Ivaldo dos Santos – Matrícula 361012 – Suplente
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Wilson da Silva Ferreira – Matrícula 366135 – Titular
Ana Carolina Kiss – Matrícula 365184 – Suplente
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Bruno Lima Rocha dos Santos – Matrícula 364264 – Titular
Carina de Oliveira Alves de Lima – Matrícula 364656 – Suplente 
GABINETE DO PODER EXECUTIVO
Caroline Cristina Costa Fidelis – Matrícula 363754 – Titular
Allan Rodrigo Dias Malinosky – Matrícula 365296 – Suplente 
MAGÉ-RJ, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 2220/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Memorando/GAPE nº 414/2025, do Gabinete do Prefeito,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº 098/2025 
– Pregão nº 022/2025 – Processo nº 9213/2025, referente a Contratação da Empresa 
MODERNIZAÇÃO PUBLICA E INFORMÁTICA LTDA, especializada na Gestão de 
Informações e Aplicativos Administrativos e Financeiros da Prefeitura Municipal de 
Magé, com efeito a 28 de setembro de 2025.
FISCAL DE CONTRATO – ALLAN RODRIGO DIAS MALINOSKY – Matrícula 
365296
FISCAL ADMINISTRATIVO – CHARLES DA SILVA SANTOS – Matrícula 364301
MAGÉ-RJ, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 2217 /2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,
CONSIDERANDO as disposições do Art. 41 da CRFB/88 (NR EC nº 19/1998), bem 
como da Lei Municipal nº 1054/1991 e do Decreto Municipal nº 2905/2014;
CONSIDERANDO as Portarias nº 1393/2024, nº 0723/2025, nº 1545/2025 e nº 
1931/2025, respectivamente publicadas nas edições nº 722 – pág. 16-18, nº 731 – 
pág. 12-13, nº 739 – pág. 19 e nº 741 – pág. 14, do Boletim Informativo Oficial – BIO, 
que prorrogaram o período de estágio probatório de Servidores Municipais lotados na 
Secretaria Municipal de Educação;
CONSIDERANDO o Relatório Circunstanciado emitido pela Comissão de Avaliação 
de Estágio Probatório de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação, 
designada pela Portaria Nº 1900/2023, protocolado nesta Municipalidade sob o nº 
23822/2025, a manifestação da Procuradoria Geral do Município às fls. 22-25 e sua a 

homologação pelo Chefe do Poder Executivo às fls. 27 do mesmo Administrativo.
R E S O L V E:
Art. 1º CONFIRMAR NO CARGO EFETIVO os Servidores listados no Anexo único, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, alcançando, assim, a estabilidade no 
Serviço Público, tendo em vista a conclusão do período de estágio probatório, com 
eficiência apurada através de Avaliações Individuais de Desempenho, sendo eles 
considerados aptos para o exercício de suas atribuições, na forma do Decreto 
Municipal nº 2905/2014 e da Lei Municipal nº 1054/1991.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir da data em que os interessados concluíram os 03 (três) anos de efetivo 
exercício, observadas suas prorrogações.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 19 DE NOVEMBRO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 2217/2025

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO ADMISSÃO
JOSIANE FERREIRA MILLIOLI
ANIELLE DA SILVA SANTANA
MAISA PALOMA DE ALMEIDA MUNIZ OLIVEIRA
REGIA GONCALVES COSTA
ANGELICA DA SILVA LIMA DO NASCIMENTO
CLEICILANE MENDES BASTOS
GISELLE MOTTA ARAUJO
JESSICA SILVA DE OLIVEIRA
LUANA MOTTA MARTINS
PATRICIA SANTANA DE CASTRO

95982
96042
96150
96387
96526
96538
96559
96569
96578
96597

01/02/2022
01/02/2022
01/02/2022
01/02/2022
01/06/2022
01/06/2022
01/06/2022
01/06/2022
01/06/2022
01/06/2022

PROFESSOR II
PROFESSOR II
PROFESSOR II
PROFESSOR II
PROFESSOR II

PROFESSOR I - HISTÓRIA
PROFESSOR II
PROFESSOR II
PROFESSOR II

PROFESSOR I - ESPECIALISTA
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PORTARIA N.º 2229/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e, 
CONSIDERANDO o disposto nos arts.187 inciso I e 219 parágrafo único da Lei 
nº.1054/991 e nos artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
CONSIDERANDO o Oficio nº 2547/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de Saúde, 
protocolado nesta Municipalidade sob o nº 23301/2025,
RESOLVE:
INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA para que no prazo de até 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, apurar verdade dos fatos, com eventual 
responsabilização dos envolvidos ao atendimento prestado a Srª. Lilian dos Santos, 
realizados na UPA 24h Genarino Cozzolino em Fragoso, ficando a cargo da Comissão de 
Sindicância abaixo relacionada a apuração dos fatos.
EDUARDO NEUMANN – Designação Portaria 476/2023 – Presidente 
QUEZIA PEREIRA SANTANA – Matricula 361078 – Membro
FELIPE FONSECA AVILLA – Matricula 192733 – Membro 
MAGÉ-RJ, 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 2230/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; 
CONSIDERANDO o Memorando SME nº 1410/2025, da Secretaria Municipal de 
Educação,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº 108/2022 – 
Concorrência Pública Eletrônica nº 007/2025 – Processo nº 36290/2023, referente a 
Contratação da Empresa D.A.G.G. TAVARES PROJETOS ESTRUTURAIS LTDA., 
especializada em Construção da Escola Moderna (12 salas) – Parque dos Artistas, para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 11 de novembro de 2025.
FISCAL DE CONTRATO – DIOGO SOUTO SANTIAGO – Matrícula 364411
FISCAL ADMINISTRATIVO – ADRIANO COSTA – Matrícula 364598
MAGÉ-RJ, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2231/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Municipal n.º 1054/991 e,
CONSIDERANDO o Memorando n.º.53/2025 da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar.
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art.226 
da Lei n.º 1054/991, o prazo da Portaria n.º 1860/2025, referente a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora MICHELLI SOARES 
AMORIM – matrícula T-2767 – Técnica de Enfermagem, por abandono de cargo público. 
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 2233/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; e 
CONSIDERANDO o Memorando nº 475/SECULTE/2025, da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos,
 R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato nº 111/2025 – 
Inexigibilidade nº 015/2025 – Processo nº 22207/2025, da Empresa CRIATIVE MUSIC 
LTDA, referente a Contratação de Show Artístico com a CANTORA GABRIELA ROCHA, 
a realizar-se no dia 29 de novembro de 2025, na Arena Magé – 6º Distrito – Magé/RJ, no 
EVENTO MAGÉ GOSPEL, com efeito a 25 de novembro de 2025.
FISCAL DE CONTRATO – Silvana Alves dos Santos Gomes – Matrícula 364824
FISCAL ADMINISTRATIVO – Julliana Lestayo Figueiredo da Silva – Matrícula 364364
MAGÉ-RJ, 26 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 2226 /2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com o Art. 91, Inciso II, alínea “a” da L.O.M. e,
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 2905/2014, bem como da 
Lei Municipal nº 1054/1991;
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 1393/2024, publicada na edição nº 722 do Boletim 
Informativo Oficial – BIO, que prorrogou o período de estágio probatório de parte dos 
Servidores da Secretaria Municipal de Educação, na forma da Decisão proferida nos 
autos do Processo Administrativo nº 29854/2024;
CONSIDERANDO as PORTARIAS Nº 0958/2025 e Nº 2036/2025, publicadas nas 
edições nº 735 e nº 742 do Boletim Informativo Oficial – BIO, que prorrogaram por 
mais 165 (cento e sessenta e cinco) dias o período de estágio probatório da Servidora 
em tela, na forma das Decisões proferida às fls. 10 e 32 do Processo Administrativo nº 
12853/2025;
CONSIDERANDO a nova Decisão do Chefe do Poder Executivo às fls. 39 do 
Processo nº 12853/2025, motivada pela manifestação da Secretaria Municipal de 
Educação às fls. 36 do mesmo Administrativo.
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR O PERÍODO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO da Servidora 
NARA CHRISTINA GAMEIRO DE LUCENA, MATRÍCULA T-6180, ocupante do 
cargo de PROFESSOR II, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com as 
disposições do §3º do Art. 5º do Decreto Municipal nº 2905/2014 e Art. 54-A da Lei 
Municipal nº 1054/1991, este acrescentado pela Lei Municipal nº 2907/2024, com 
novo término previsto para 10 de janeiro de 2026
Parágrafo único. O total de dias prorrogados por este Ato poderá ser ampliado, se ao 
estagiário for concedida alguma das licenças previstas nos incisos I, III e IV do art. 110 
da Lei Municipal nº 1054/1991, em data posterior ao protocolo do processo 
administrativo em referência. 	 	     
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 24 DE NOVEMBRO DE 2025
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2227/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Ofício nº 2807/GABINETE/SMS/2025, da Secretaria Municipal 
de Saúde,
 R E S O L V E:
 DESIGNAR os Servidores abaixo para comporem o NÚCLEO DE SEGURANÇA DO 
PACIENTE (NSP) do Hospital Materno Infantil de Piabetá Vereador Hugo Braga, em 
conformidade com a Portaria MS/GM nº 529/2013 e da Resolução RDC nº 36/2013.
Presidente:
TADEU SILVA ROSA LIMA – Médico CRM 52.0114858-3
Vice-Presidente
ANA PAULA FERREIRA PINTO TAVARES – Médica CRM 52.0065856-1
Coordenador
ALEXSANDRO NASCIMENTO DAMACENO – Enfermeiro – Matrícula 210059
Secretária
MARIA EDUARDA DE CARVALHO MELO – Matrícula 211262
Demais membros:
ANA CAROLINE ONOFFRE ARAUJO – Matrícula 210115
VALERIA REZENDE DA SILVA – Matrícula 211898
ROBERTA NEVES FRAGA – Matrícula 211602
THALES FERREIRA DE LIMA – Matrícula 211846
STEPHANNY CABRAL DE ANDRADE – CRN 2010170 – Nutricionista
FERNANDA MACHADO DUVAL BISCACIO – Matrícula 210612
CRISTIANO MARTELLETO FELIPE – Matrícula 210383
MAGÉ-RJ, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 2228/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Ofício nº 2819/GABINETE/SMS/2025, da Secretaria Municipal 
de Saúde,
CONSIDERANDO a Portaria nº 805/2024, 
R E S O L V E:
DESIGNAR o Sr. SEBASTIÃO DOS REIS – Matrícula 364381, como membro da 
Comissão de Farmácia Terapêutica, criada através da Portaria nº 0160/2023, da 
Secretaria Municipal de Saúde, em substituição o Sr. CARLOS HENRIQUE DA SILVA 
FERREIRA – COREN 330794, com efeito a 19 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, EM 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009
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PORTARIA Nº. 2234/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; 
CONSIDERANDO o Memorando nº 712/2025, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura,
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato nº 108/2025 – 
Pregão nº 023/2025 – Processo nº 13044/2025, referente a Contratação da Empresa 
AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., especializada na Execução de 
serviços para manutenção do sistema de iluminação Pública do Município de Magé, 
para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura.
FISCAL DE CONTRATO – CARLOS EDUARDO PEREIRA PIRES – Matrícula 361703
FISCAL ADMINISTRATIVO – GUSTAVO MATHEUS DA CUNHA ALMEIDA – 
Matrícula 361929
MAGÉ-RJ, EM 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 2235/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 
2021; e 
CONSIDERANDO o Memorando nº 480/SECULTE/2025, da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato nº 112/2025 
– Inexigibilidade nº 016/2025 – Processo nº 22205/2025, da Empresa NOVIDADE 
URBANA AGENCIAMENTO LTDA, referente a Contratação de Show Artístico com o 
CANTOR THALLES ROBERTO, a realizar-se no dia 30 de novembro de 2025, na 
Arena Magé – 6º Distrito – Magé/RJ, no EVENTO MAGÉ GOSPEL, com efeito a 26 de 
novembro de 2025.
FISCAL DE CONTRATO – Silvana Alves dos Santos Gomes – Matrícula 364824
FISCAL ADMINISTRATIVO – Julliana Lestayo Figueiredo da Silva – Matrícula 
364364
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2236/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 
226 da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1977/2025 referente a Instauração do 
Processo Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público da 
servidora SANDRA YURI YANASE, Matrícula T-3419, com efeito a  22 de novembro de 
2025.
 MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2237/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 
que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 
226 da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1978/2025 referente a Instauração do 
Processo Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do 
servidor RAPHAEL GUIMARÃES DA SILVA, Matrícula T-5092, com efeito a  22 de 
novembro de 2025.
 MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2238/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
 R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1857/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do servidor 
ROMULO DOS SANTOS MEDEIROS, Matrícula T-3400, com efeito a 03 de novembro de 
2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2239/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1858/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público da servidora 
MARIANA COSTA CARUSO E SILVA, Matrícula T-3327, com efeito a 03 de novembro de 
2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2240/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1859/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público da servidora 
PATRICIA INEZ VILLARES DE MELLO, Matrícula T-4417, com efeito a 03 de novembro 
de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2241/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1861/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público da servidora 
MARIANA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA, Matrícula T-4423, com efeito a 03 de 
novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2242/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1862/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público da servidora ÉRICA 
DE PAULA ROSA, Matrícula T-3299, com efeito a 08 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009
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PORTARIA N.º 2243/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1864/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público da servidora 
ADRIANA EMILIO BACA DA SILVA, Matrícula T-5638, com efeito a 08 de novembro de 
2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2244/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1865/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do servidor 
SAMUEL CAPETINI DA SILVA, Matrícula T-6505, com efeito a 08 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2245/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1866/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do servidor 
JEFFERSON PIRES, Matrícula T-2996, com efeito a 08 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2246/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1869/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do servidor 
SYDNEY JORGE DE SOUZA JUNIOR, Matrícula T-4794, com efeito a 08 de novembro 
de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2247/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1890/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do servidor FABIO 
FRANÇA NASCIMENTO, Matrícula T-5478, com efeito a 11 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2248/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1891/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do servidor 
MARCIO JOSE CRUZAL, Matrícula T-1725, com efeito a 11 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2249/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1892/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público da servidora 
JULIANA FERNANDES MATIELE, Matrícula T-3654, com efeito a 11 de novembro de 
2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2250/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1893/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público da servidora ANA 
CAROLINA RAMOS RODRIGUES, Matrícula T-4836, com efeito a 11 de novembro de 
2025.
 MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2251/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1894/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do servidor 
ARILSON DIAS CESCHINI, Matrícula T-5590, com efeito a 11 de novembro de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 2252/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, que 
lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,
 CONSIDERANDO a Lei n.º 1054/991 e fundamentado no disposto nos artigos 217, 218, 
219 e 223 § 2º e os artigos 2º § 1º, 3º e 4º do Decreto 2958/2014;
R E S O L V E:
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, em conformidade com o disposto no art. 226 
da Lei nº 1054/991, o prazo da Portaria n.º1895/2025 referente a Instauração do Processo 
Administrativo Disciplinar, para apuração do abandono de cargo público do servidor 
RAPHAEL PAIVA SOARES PROENÇA, Matrícula T-5230, com efeito a 11 de novembro 
de 2025.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009
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PORTARIA N.º 2253/2025
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram delegadas através do art. 1º do Decreto n.º 3415-
A/2021 e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1054/1991, que institui o Regime Jurídico Único 
dos Funcionários Públicos do Poder Executivo do Município de Magé;
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS n.º.1419/2025 da Secretaria Municipal de 
Educação. 
R E S O L V E:
INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em desfavor da 
servidora ANA LUCIA VARELLA DE SOUZA CANELLAS – Matrícula T-3170 – 
Professor I, lotada na Escola Municipal Radamés Marzullo, para apurar ausência ao 
serviço por mais de 30(trinta) dias consecutivos, em conformidade com as 
disposições dos artigos 217, 218, 220 e 223 da Lei Municipal n.º 1.054/1991. 
A presente apuração fica a cargo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
nomeada através da Portaria n.º 1725/2021 e 556/2024 com previsão legal de 
60(sessenta) dias de prazo, podendo ser prorrogada por igual período, contados a 
partir da publicação da presente.
MAGÉ-RJ, 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário de Administração
Matrícula 361009
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
ORIENTADOR SOCIAL
MOTORISTA
COZINHEIRA
EDUCADOR SOCIAL
MOTORISTA
ASSISTENTE SOCIAL
CUIDADOR SOCIAL
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS
CUIDADOR SOCIAL
MOTORISTA
PSICOLOGO
VIGIA

01/10/2025
01/10/2025
01/10/2025
06/10/2025
06/10/2025
07/10/2025
07/10/2025
08/10/2025
08/10/2025
08/10/2025
08/10/2025
13/10/2025
15/10/2025

31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025
31/12/2025

276/2025
280/2025
281/2025
282/2025
283/2025
284/2025
285/2025
286/2025
287/2025
288/2025
289/2025
290/2025
291/2025

CRISLANE CORRÊA SANTOS
EDILEUZA NUNES GONÇALVES
WANDERSON CLAY DOS SANTOS WANDERLEY
JULCIMAR LEANDRO RAMOS
ROMILDO TOMAZ DE SOUZA JUNIOR
ANDERSON MORAES DA SILVA
ISIS SILVA SOUZA ECCARD
ELAINE PINTO DA SILVA DA CONCEIÇÃO
JAMARA SOUZA SANTOS
VIVIAN CARVALHO MARTINS
IVÃ FAGUNDES DA SILVA
ANGELICA ROCHA DE OLIVEIRA
GABRIEL ALVES DA SILVA MAIA

CONTRATOS E ADITIVOS - OUTUBRO DE 2025

309/2023
310/2023
189/2025
311/2023
312/2023
313/2023
314/2023
315/2023
300/2023
316/2023
317/2023
318/2023
365/2023
380/2023
322/2023
356/2023
325/2023
326/2023
378/2023
303/2023
087/2024
334/2023
377/2023
304/2023
337/2023
305/2023
339/2023
341/2023
342/2023
379/2023
307/2023
344/2023

3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª
3ª

ADRIANA AUGUSTA DE SOUZA PORTO
ADRIANA CAMARGO DAS FLORES
ADRIANA DE SOUZA DINIZ
ADRIANA FERREIRA SAD
ALANA ARAUJO BASTOS
ALESSANDRA LOPES ALEXANDRE
ALEXANDRE DE SOUZA ANDRADE JUNIOR
ALINE CRISTINA PIRES TEIXEIRA LUIZ
ALINE DE MELLO MACHADO CAMPOS
ALINE DOS SANTOS DE SOUZA
AMANDA ANACLETO THOMAZ
AMANDA BOTELHO DE ASSIS
BEATRIZ ALVES DE SOUZA GOIS
BEATRIZ MAGALHAES MEIRELLES
BIANCA TAYSSA DE SOUZA DA SILVA
BRUNA RIBEIRO FELIX DA SILVA
CARLA DE SOUZA MENEZES
CAROLYNE DOS SANTOS CARVALHO
CHAIANNE DE ARAUJO NUNES
CRISTIANO DOS SANTOS SILVA
DEISE GOMES RAMOS
ERICA COSTA CUNHA FERRARI
FERNANDA CORREIA GERALDO
FLORA GUEDES DA CRUZ
ISABELLA MAGALHAES FRANCO DOS SANTOS
JACQUELINE ALVES DE CARVALHO SILVA
JOÃO PAULO DA SILVA SANTOS
JULIANA DA ROCHA CORDEIRO
JULIANA RODRIGUES DE SOUZA
LAILA FERREIRA DA COSTA
LOIANE DOS SANTOS BENTO
LUANA CAROLINA DIAS DE MORAES

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 
ADITIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 745
DE 16 A 30

DE NOVEMBRO
DE 2025
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